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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ n° 01.577.844/0001-62

. :4-

OFÍCIO CIRCULAR N" 070/2024

SOLICITAMOS DE COTAÇÃO PREÇOS ATÉ: 11/12/2024
j

PARA:

EMPl^SA: 57.550,190 VALDINEI COELHO SILVA
CNPJ: 57.550.190/0001-98

END: R JOSE LEAO, N° 386, CENTRO, BALSA - MA,
CEP: 65.800-00
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A Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, pessoa jurídica de direito público

interno, CNPJ n“ 01.577.844/0001-62, com sede administrativa, situada na Av. Canaã, n° 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, endereço eletrônico cplsaopedrodoscrentes@gmail.com. por
meio de sua Coordenação de Licitações e Contratos, com fundamento na Lei n° 14.133/2021,

solicita essa Empresa a Cotação de SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E REPARADORA
DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS UTILIZADOS NA SAÚDE BUCAL DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DOS CRENTES MA, conforme Termo de Referência (anexo

U

■i
1

I)-

INSTRUÇÕESAOS PROPONENTES
:  i

I - ELABORAÇÃO A COTAÇÃO DE PREÇO

1 ■ Elaborar a Cotação de Preços em papel timbrado da Empresa;
2. Apresentar cotação com descrição do objeto valor unitário e total;

que a empresa possui em seu CNAE atividade econômica para contratação
publica do serviço solicitado mediante apresentação do Cartão CNPJ.

3. Certificar

rVI
t -i

Quaisquer esclarecimentos necessários às Empresas serão prestados pela
Coordenação de Licitações e Contratos, localizada na prefeitura Municipal de São Pedro dos
Crentes - MA.

i\

São Pedro dos Crentes - MA, 09 de dezembro de 2024.

Joq^eçédeTTeres de Carvalho Alves
Membro da comissão de contratação
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ n" 01.577.844/0001-62

I
i

OFICIO CIRCULAR N“ 070/2024

SOLICITAMOS DE COTAÇÃO PREÇOS ATÉ: 11/12/2024

PARA:j

EMPRESA: CLEMILTON DO NASCIMENTO FORTES 4125721315
CNPJ: 15.138.782/0001-05

END: R ITAUNA, N° 550, BAIRRO, SÃO FRANCISCO DA GUARITA, PARNAIBA,

I

PI

CEP: 64.215-115

A Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, pessoa jurídica de direito público
interno, CNPJ n° 01.577.844/0001-62, com sede administrativa, situada na Av. Canaã, n° 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, endereço eletrônico cplsaopedrodoscrentes@gmail.com. por
meio de sua Coordenação de Licitações e Contratos, com fundamento na Lei n° 14.133/2021,

solicita essa Empresa a Cotação de SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E REPARADORA
DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS UTILIZADOS NA SAÚDE BUCAL DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, conforme Termo de Referência (anexo
I).

INSTRUÇÕES AOS PROPONENTES

I - ELABORAÇÃO A COTAÇÃO DE PREÇO

1. Elaborar a Cotação de Preços em papel timbrado da Empresa;
2. Apresentar cotação com descrição do objeto valor unitário e total;
3. Certificar que a empresa possui em seu CNAE atividade econômica para contratação
publica do serviço solicitado mediante apresentação do Cartão CNPJ.

Quaisquer esclarecimentos necessários às Empresas serão prestados pela

Coordenação de Licitações e Contratos, localizada na prefeitura Municipal de São Pedro dos
Crentes - MA.

São Pedro dos Crentes — MA, 09 de dezembro de 2024.

Joquebede Nfe^esae Carvalho Alves

Membro da comissão de contratação
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OBJETO: Coniraiação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva
e reparadora dos equipamentos odomológicos utilizados na saúde bucal da secretaria municipal de
saúde de São Pedro dos Crentes - MA.

t-lü
V. TOTAL j
R$ i0.8ÜÜ.0Ü<!t

V.UNiTQTDUNIDDESCRIMINAÇAQITEM

CADEIRAS ODONTQLÕGICAS R$ 540.0020SERVIÇO
SERviçO R$ 6.000.00 :R$ 300.0020COMPRESSORES2

R$ 3.160,00

RS 2.850.00
R$ 158.0020SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO
serviço"
SERVIÇO

AM AL G AMADORES3
RS 190.0015FOTOPOLÍMERIZADORES4

RS 7.280.00R$ 520.0014AUTOCLAVES5
RS 4.200.00CANETAS DE ALTA RQTAÇAO RS 210,00206
R$ 3.230.00R$ 190.00CONTRA ÂNGULOS 177
R$ 3.400.00R$ 200,00SERVIÇO

SERVIÇO

17MICRO MOTORES8
R$ 2.320.00R$ 580.004APARELHO DE RAIO X PERIAPL-AL.9
R$ 3.712.00R$ 232,00SERVIÇO 16APARELHO DE ULTRASSON10

APARELHO DE JATO DE
BICARBONATO R$ 4.3Ü0.0QR$ 215.00SERVIÇO 20il

VALOR TOTAÍ..: R$ 51.252,00 (CINQUENTA H UM MIL DUZENT(JS E CINQUENTA E DOIS
REAIS)

Balsas-MA. 09 de dezembro de 2024.

/

57.550.190 VALDINEI COELHO SILVA
CNPJ; 57.550.190/0001 38

'ê

r

Ruo José L«ào, 50Ó. C-er>tfo. 8atsas-MA. 65.800-000

r^voldineiC<«*lho5S»gTnoil com

g);é9)9eió2 -479
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra!

Cidadão,

4

f-

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver oualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastrai.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATACEAÜEWrURA

03/10/2024
NUMÊHO priNSCRIçAO

57.550.190/0001-38
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

'jaMt t-VPHBSARiAL

57.550.190 VALDINEI COELHO SILVA

PORTCriTLlüOO CSTAUCLLaMLNIÜlNÜML ÜL fANiASIA)
ME

COOIGO e DESCRIÇÃO OA ATIViDADt ÈCÜNOI.MCA^RINcTpaI

33.19-8-00 ● Manulençâo e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
ílt-

CODieO E DESCRIÇÃO OAS ATMDA06S gCOrJCMICAS SECUNDARIAS

47.73-3-00 - Comircio varejista de artigos médicos e ortopédicos
I'

COOiGO e OEGCRICAO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 ● Empresário (Individual)

COURlEUêMDNUWERO

386
lOGHADCURO

R JOSE LEAO

UEMUSCiRIO

BALSAS
CEP

65.800-000
BAIRRO CHSTKirO

CENTRO MA

ENDEREÇO ELErRONICO

VALDINEICOELH03S@GMIAL.COM

TEceroNE

(99) 8162-6479

Ente reoERAirvO responsável iefr)

DATADA SlIUAÇAO CADASTRAL

03/10/2024
SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO oe SlIUACAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL"SITUAÇAO ESPECIAL

I!" Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/12/2024 às 08:45:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

í4t CONSULTAR QSA ●D VOLTAR e IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, sliflue gqui-

Serviços CNPJConsultas CNPJ Estatísticas Parceiros

(t●r

I
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO £ DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

i{i

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

UI I*.;,C I
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL
05/03/201215.138.782/0001-05

MATRIZ

CLEMILTON DO NASCIMENTO FORTES 41252721315

PORTCTIIUIO DO CSTABUCCiMLNIO iNOMC DC FANTASIA)
ME

cooiüD E nescBiçAÒ oa aiividads econOmica principal
47,73-3-00 - Comércio varejista dc artigos médicos e ortopédicos

COOIÜO e CliSCRICAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47,42-3-00 ● Comércio varejista de material elétrico
33.19-8-00 ● Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anterormente
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.S1-2-01 ● Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
43.22-3-02 ● Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
77.39-0-02 -Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
77.33-1-00 - Aluguel de maquinas e equipamentos para escritórios
47.53-9-00 ● Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

£;ijOigo e crscmçAn oa natureza .uridica
213-5 ● Empresário (Individual)

t

CO'-'PLEM£NTONUMEROLOGRADOURO

R ÍTAUNA 550

UFmunicípio
PARNAIBA

CEP SAIRROOISTRITO

SAO FRANCISCO DA GUARITA PI64.215-115

ENDEREÇO ELEIRONICO

CNFORTESS@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(86) 9432-5557

CNIE FEDEHAIIVÜ HCSPUNSavCL (CFR)

"lATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

115/03/2012
SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

UATADA SITUAÇAO ESPECIALSItUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/12/2024 às 08:46:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

tíi CONSULTAR QSA ●D VOLTAR ô IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, diaue aqui.

Serviços CNPJConsultas CNPJ Estatísticas ParceirosPasso a nasso oara o CNPJ

^1.
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ESTADO Dd^MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ n'* 01.577.844/0001-62

MAPA DE APURAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e

reparadorados equipamentos odontológicos utilizados na saúde bucal da secretaria municipal de saúde de
São Pedro dos Crentes - MA.

DATA DE REALlZAÇAO: 11/12/2024

INTERVALO PESQUISADO: 09/12/2024 A 11/12/2024EMPRESA 01: 57.550.190 VALDINEl COELHO SILVA - ME

EMPRESA 02: CLEMILTON NASCIMENTO FORTES 41252721315 - ME
PREFEITURA DE LUÍS CORREIA - PI

P.M.XQUANTP. LUIS

CORREI A - P!

V.T SOMA P.MEDIOEMPRESA 02QTD EMPRESA 01UNIDDESCRIMINAÇAOITEM

R$R$ 562,00 R$ 1.652,00 R$ 550,67 1 1.013,33R$ 550,00R$ 540,00CADEIRAS ODONTOLOGICAS 20UNID1

RSRS 309,85 RS 949,85 RS 316,62 6.332,33RS 340,00RS 300,0020UNIDCOMPRESSORESo

RSRS 176,81 RS RS 170,94 3.418,73RS 178,00 512,81RS20 158,00UNIDAMALGAMADORESj

RSRS RS 598,58 RS 199,53 2.992,90RS 215.00 193,58RS 190,00UNID 15FOTOPOLIMERIZADORES4

RSRS 1.550.00 RS 516,67 7.233,33RS 530,00RS 520,00 RS 500,0014UNIDAUTOCLAVES5

RSRS 232,19 RS 692,19 RS 230,73 4.614,60RS 250,00RS 210,0020CANETAS DE ALTA ROTAÇAO UNID6

RSRS 201,67 RS 61 1,67 RS 203,89 3.466,13RS 190,00 RS 220,00UNID 17CONTRA ÂNGULOS7

RSRS 664,60 RS 221,53 3.766,07RS 214,60RS 200,00 RS 250,00UNID 17MICRO MOTORES8

RS 590,28 RSRS 610,83 RS 1.770,83 2.361,1 1RS 580,00APARELHO DE RAIO X PERIAPICAL RS 580,00UNID 49

RSRS 252,78 RS 744.78 RS 248.26 3.972,16RS 260,00RS 232,0016APARELHO DE ULTRASSON UNID10

APARELHO DE JATO DE

BICARBONATO RSRS 237,93 RS 732.93 RS 244,31 4.886,20RS 280.00RS 215,0020UNID11

RS 54.056,90TOTAL
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SÀO PI:DRO DOS CRENTES -MA. 1 1 DE DEZEMBRO DE 2024,

JoqyíKdbrJcrcs dc Carvalho Alves

Membro da Comissüo de Contratação
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C ONTRiXTO ADMINISTRATIVO

DLK N“ 02Ki:/2024
CONTRA ro ADMINISTRAnVO N® 02.02RE/2024

l ERMO DE C ON I RATO QlfE FAZEM ENTRE
O MUNIC ÍPIO DE LUIS CORREIA-PI E

EVIPRESA R RODRIC;UES DO NASC IMIÍNlO
L I DA CNPJ: 21.869.864/0001-14.

AS

A PREFEITURA MUNICIPAL PE LUIS CORREIA- Pl. com sede localizada na Av. Prof. Antônio de Pádua

da Costa, 271, Centro, na cidade de Luís Con'eia- Piauí, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ii" 06.554.448/0001-33,

neste ato rcprcsentado{a) por. sua Secretaria Municipal de Saúde, Sra Marcela Teles Furtado, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa
LTDA CNPJ: 21.869.864/0001-14, estabelecia na Av. Piauí, n° 177 l, Luís Correia-

PI, representada pelo Sr. Raimundo Rodrigues Do Nascimento, portador do CPF n° 240.909.993-
91, doravante denominada CONTRATADA, neste ato , tendo em vista o que consta no Processo

de dispensa n“02RE/2024. regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei n.

14.133/202 1 c alterações posteriores, aplicande-se lhes, supletivamente, os principios da teoria geral

dos contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as

condições:

R RODRIGUES DO NASCIMENTO

seguintes cláusulas e

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONI RATAÇÃO DIRETA

contratado CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTiíNÇÃO PREVENTIVA E REPARADORA DOS

EQUIPAMENTOS ODONTOLÒGÍCOS LJ-TLIZADOS NAS ESTRATÉGIAS DE SAÚDE
BUCAL E CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - CEO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DA SAÚDE DE LUÍS CORREIA-PI, foi objeto de procedimento de dispensa de

licitação eletrônica n" 02RE/2024, confonne a autorização da autoridade competente, e de acordo

com o disposto na Lei n.” 14.133/2021.

Descrição detalhada no objeto:

2.

O serviço, ora2.1

2.2

V. TOTALV. UNITOTDUNDITEM OBJETO

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E

REPARADORA DOS

EQUIPAMENTOS
ODONTOLÒGÍCOS

UTILIZADOS NAS

ESTRATÉGIAS DE SAÚDE

BUCAL E CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLÓGICAS

RS 49.895,00RS 49.895,00SFRVIÇO 0101

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS C.\SOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela /. Jministração Contratante, aplicando-se o que dispõe

a Lei 14.133/2021, suas alterações e demai-- preceitos de direito público, e, supletivamente, os

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, conforme Art. 92 inciso

3.

3.1

llL

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

O objeto desta dispensa de Licitação será executado de acordo com a ordem de serviço emitida

4.

4.1
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pelo órgào ct)mpetente do Município e será vistoriado por setor competente desta Prefeitura, conforme

determinações da lei de 14.133 contidas no Capítulo VI do Art. 115 a 123.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO

5.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de RS 49.895,00 (quarenta e
nove mü, oitocentos e noventa e cinco reais), durante a vigência do contrato, conforme os preços

constantes na proposta apresentada.

O pagamento será efetuado, em moeda nacional.

O pagamento será feito em
fiscal/fatura, estando à mesma devidamente atestada pelo setor competente.

5.

5.2

até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota5.3

Tendo cm vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro deste prazo, isto é, da

apresentação da cobrança a data do efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma forma de atualização
do valor devido.

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, cm virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

5.4

5.5

Este contrato não sofrerá reajuste dc preços.

Os pagamentos serão de acordo com o que está contido no Capítulo X do art. 141 á 150
da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente Dispensa dc licitação correrão, conforme a seguinte

dotação orçamentária para o exercício financeiro de 2024:

5.6

5.7

6.

6.1

ProgramaElemento
Projeto AtividadeUnidade

Orçamentária
de Fontede

TrabalhoDespesa

500; 600:10.301.0018.20713.3.90.392071; 2165; 207302.15.01
621

10.301.0018.2165FUNDO MUNICIPALDE

SAÚDE
10.301.0018.2073

CLÁUSULA SÉTIMA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE7.

A CONTRATANTE obriga-se a:

7.1.1- Emitir a oi'dem de Serviços do objeto de contrato, assinada pelaautoridade competente;

- Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecidoneste Contrato;

fiel cumprimento deste contrato através do SetorAdministrativo Financeiro,

7.1

7.2.2

7.2.3

integrado ao Gabinete do(a) Prefeita(o) Municipal.

Fiscalizar o

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

8.1.1 - Executar o presente contrato em estrita

Instrumento Convocatório e com a sua proposta

8.1.2 - Entregar os serviços objetos do contrato de acordo com a necessidade econveniência da

.spositivos, com o

Administração;

8.1.3 - Entregar o objeto do contrato em estrita concordância com asespecificaçòes constantes

do Processo de Dispensa de Licitação Eletrônica n^ ()3RE/2Q24:

8.

8.1

consonância com os seusdi
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8.1.4 - Substituir, às suas expensas e no prazo determinado pelo órgào competente desta Prefeitura, os
sei-viços realizados em que se verificarem vícios destoantes do padrao normal;

- Rcsponsabilizar-sc pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nào excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;
8.1.6 - Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato,
inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre
o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, prcvidenciários e securitários do seu
pessoal;
8.1.7- Utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e

8.1.5

secLiritária regulares;
8.1.8 - Manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiíicaçaoexigidas na contratação.

- Fornecer a CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca doobjeto deste8.1.9
contrato.

9. CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO
9.1 O presente contrato será extinto excepcionalmcntc, por quaisquer dos motivos
dispostos na Lei n.“ 14.133 conforme estabelecido na Seção VI Titulo 3 Capítulo VIII. sob
qualquer uma das formas descritas na mesma lei.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO

10.1 O ato que autoriza a contratação ou extrato de contrato do presente termo
será publicado em sítio otlcial eletrônico conforme art. 72, no prazo previsto no art.94 da Lei n.‘’
14.133/2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

11.1 Esta carta-contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até 31/12/2024 ou até que seu quantitativo
seja exaurido.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇAO

12.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou
mais fi scais do contrato, representantes da Administração
requisitos estabelecidos no art. 7" desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação
de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

especialmente designados conforme

12.2
execução do contrato, determinando o que ior necessário para a regularização das lalías ou dos
defeitos observados.

O fi scal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas12.3
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle12.4

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes
contratual. De acordo com o Art. 117 da Lei 14.133/2021.para prevenir riscos na execução

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -

SANÇÕESADMINISTRATIVAS
13.1 Pela inexecução total ou parcial deste Contrato,
aplicar à CONTRATADA, garantida a previa defesa c segundo a extensão da falta ensejada, as
penalidades previstas no art. 155 a 163 da Lei n.
13.1 Em caso de aplicação dc multas, será calculada na íorma do contrato, nào poderão ser

DAS INFRAÇÕES E

CONTRATANTE poderá

14.133/2021.



>'>;k

»*Kiiniim\UI jr

LUIS
CORREIA

\ MimVNÇA l- A GFMt QUK IA/m.

inferiores a 0.5% (cinco décimos porcento) nem superior a 30% (trinta porcento) do valor celebrado

com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas

previstas no art. 155 desta Lei.
13.2 As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior,

devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelaCONTRATANTE.
13.3 As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou cobradas

Judicialmente.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS

Dos atos da CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.

recursos dispostos no seu capítulo II art 165.

14.133/2021,cabem os

CLÁUSULA QUINTA- DA VINCULAÇÃO15.

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, a

Dispensa de Licitação Eletrônica n." 02RE/2024, bem como à proposta firmada pela
CONTRATADA. Esses documentos constam do Processo Administrativo e são partes

integrantes e complementares deste Contrato, independentemente detranscrição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO16.

Fica eleito o foro da Comarca de Luis Correia, Estado Piauí, da Justiça Comum, para dirimir as

questões derivadas deste Contrato.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em duas

vias assinam as partes abaixo.

LUIS CORREIA (PI), 08 DE ABRIL DE 2024.

Marcela Teles Furtado

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATANTE

Raimundo Rodrigues Do Nascimento
R RODRIGUES DO NASCIMENTO LTDA

CONTRATADA



i’Rm.miK\ oi fr

LUIS
CORREIA

I

\ MIIÜANVA í A <il.N n QUi; I AZ
l LIS CORREIA :!

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA N^* 02RE/2024

Dispensa Eletrônica, comTorna-se público que o município de Luls Correia-PI, realizará

critério de julgamento menor preço, na hipótese do ait. 75, inciso II, nos termos da Lei n‘

14.133. de L'de abril de 2021 , Decreto 11.871/23. e demais legislações aplicáveis.

i.sluiscoiTcia.coni,í)r/Link: wvvw.p(U'l.ildoriuuj r*

13/03/2024, às 08:59h.Data de início das Propostas
15/03/2024, às 08;59h.Data Finai das Propostas

15/03/2024, às 09:00li.Data de inicio dos Lances

Menor Preço por GRUPO/LQTECritério de jul^mento

OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA1.

escolha da prop(.)sta mais vantajosa para

PARA PRESTAÇÃO DE
PREVENTIVA E REPARADORA DOS

UTILIZ.\DOS NAS ESTRATÉGIAS DE

SAÚDE BUCAL E CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS

DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE LUÍS CORREIA-PI. conforme

condições e exigências estabelecidas neste Aviso de Contrataçao

CEO

Direta e seus anexos.

1.1. O objeto da presente dispensa é a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZ.ADA

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS

PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.2.

se dará mediante Sistema de Dispensa

endereço eletrônico
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica

Eletrônica integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no

htlps: /w.p()iiri!dí^L(j;.np]:aslulsçi>mMa.í',i.)i': i-lir,/;v

O fornecedor é o responsável por qualquer transação eíetuada dii'etamente ou por

não cabendo ao provedor do Sistema ou ao

a  responsabilidade por eventuais danos decorrentes
não autorizados.

seu2.2.

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica,

órgão entidade promotor do prcx:edimento

de uso indevido da senha, ainda que por tercelos

Não poderão participar desta dispensL os fornecedores:2.3.

Que não atendam às condições deste Edital de Contratação Direta eseu(s) ane.xo(s):a)

Brasil com poderes expressos paraEstrangeii'os que não tenham represenaição legal no

receber citação e responder administrativa ou judicialmente:

b)

Que se enquadrem nas seguintes vedações:c)

ou jurídica, quando aAutor do projeto básico ou projeto executivo, pessoa tísicaI.
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contrataçào versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. Equiparam-
se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçào do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da '-lual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,

responsável técnico ou siibcontratado. quando a contrataçào versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas

integrantes do mesmo g.'upo econômico:
Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contrataçào. impossibilitada de

contratar em decorrência de sançào que lhe foi imposta;
Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou ci\'il com diligente do ôrgào ou entidade contratante ou com agente público que
desempenlie ílmçào na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companlieiio ou parente em linlia reta, colateral ou por atinidade, até o
terceiro gi^au:

II.

111.

IV.

6.404, de 15 deEnpresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

Pessoa física ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à dimlgação do aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito cm julgado, por exploração de trabalho intantiL por

submissão de trabalhadores a condições aiwlogas às de escravo ou por contrataçào de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

V.

VI.

ou jurídica, com o intuito de
controladora, controlada ou

utilizaçào fraudulenta da

VII. Fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física
burlar a efetividade da sançào a ela aplicada, inclusive a  sua

coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a
personalidade jurídica do fornecedor;

VIII. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condição
(Acórdão n'’ 746/2014-TCU-Plenário);

Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de
rcpaitição de receitas e despesas entre os cooperados e

Sendo estendidas a elas os benefícios previstos para as

microempresas e empresas de pequeno porte quando atenderem ao disposto no art. 34 da Lei iV’
11.488, de 15 de junho de 2007.

2.4.

atuação em regime cooperado, com
atendam ao art. 16 da Lei if 14.133/21.

-INGRESSO E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL3

disputa da dispensa eletrônica se dará com oO  ingiesso do fornecedor na3.1.

cadastramento de sua proposta inicial, na forrna deste item.
3.2. a  divulgaçãoO  fornecedor interessado, após do aviso de contratação direta,

de Dispensa Eletrônica, a proposta até aencaminhará, exclusivamente por meio do Sistema

data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.
3.3. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a  integralidade dos

atendimento dos direitos traballiistas assegurados na Constituição Federal nas leis
convenções coletivas de trabalho e nos temios de

custos para
traballiistas, nas normas infralegals. nas

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
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Todas as especificações e condições contidas na proposta, em especial o preço.3.4.

vbic ula m aContra tada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos

previdenciários. trabaliiLsías, tributários, comerciais e  quaisquer outros que

indiretamente na prestação dos sei-viços;

3.5. operacionais, encargos
incidam direta ou

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serão de
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

3.6.

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolliimento de tributos em percentuais3.7.

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

Independentcmenle do percentual de tributo inserido na planillia. no pagamento serão3.8.

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições3.9.

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe  o Termo de Referência, assumindo o proponente

serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas

promovendo, quando requerido, sua substituição.

o compromisso de executar os

equipamentos, ferramentas e

eita execução contratual.a

os fornecedores NÃO |Xiderão retiiú-la.3.10.

substituí-la ou modificá-la:

Uma vez enviada a proposta no sistema.

No cadastramento da proposta úúcial o fornecedor deverá, também, assinalar

“não’* em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.11.

“sim”ou

habilitação no certame, ciente da obrigatoriedadeQue inexistem fatos impeditivos para sua

de declarar ocon^ências posteriores:

Que cumpre os requisitos estabelecidos no

2006. estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49:

Que está ciente e concorda com as condições contidas:

Que cumpre as exigências de reservu de cargos para pessoa
reabilitado da Previdência

Que não emprega menor de IK anos

emj^rega menor de 16 anos, sahai menor, a

termos do artigo 7°, XXXIll. da Constituiçãc.

a)

12artigo 3° da Lei Complementar n‘b]

c)
com deficiência ed)

Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91 ;

em trabalho noairno. perigoso ou insalubre ee)

3. de

para

não

partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de

lam:e íinal aceitável (menor preço ou maior desconto.

3.12.

valor final mínimo, com o registro do seu

conforme o caso).
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Feita essa ojDção os lances serão enviados auíomaticamenle pelo sistema, respeitados3.13.

os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

enviados maniialmente, naSem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser

forma da sessão respectiva deste Edital de Contratação Direta;

3.14.

O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde

a lance já registrado pt^r ele no sistema.

3.15.

que não assuma valor superior

O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do3.16.

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados pAxierão

ser conliecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Edital

4 - FASE DE LANCES

A partir da data e horário estabelecidos neste Edital de Contratação Direta,
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públiccxs e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de
lances também já previsto neste aviso.

4.1. a  sessão

Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminliar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

4.2.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do GRUPO/LOTE.4.3.

O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em4.4.

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.5. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor |X)r ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo

lances intermediários” para os fuis deste Aviso de Contrataçãotais lances definidos como
Dketa.

já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido eHavendo lances iguais4.6.

registrado primeiro no sistema.

ao menor

Caso 0 fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Durante o procedimento, os fornecedores serão inlbrmados, em tempo reaf do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7.

4.8.

Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
em ordem crescente

4.9.

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema,
de classificação.

O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmeníe no horário

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou

4.10.
indicado, sem
mecanis mo simila r.
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- JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO5

Encerrada a fase de lances, será veriílcada a conformidade da proposta classificada em
à  compatibilidade do preço em relaçào ao

5.1.

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e
estipulado para a conü^ataçào.

No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,
poderá haver a negociação de condições mab; vantajosas.

5.2.

Neste caso, será encaminliada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela
Admin is tração.

5.3.

teita com os demais fornecedores classificados, respeitada a
após a negociação, for

do preço máximo definido para a

5.4. A negociação poderá ser
ordem de classificação, quando o primeiio colocado, mesmo
desclassificado em razão de sua proposta pemianecer acima
contratação.

5.5. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

5.6. Estando o preço compatNeL será solicitado o envio da proposta e. se necessário, de
documentos complementares, adequada ao último lance.

O prazo de validade da proposta não será inferior  a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

5.7.

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:
Contiver vícios insanáveis:

Não obedecer às especificações térnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus
a]
b]
anexos:

ou pennanecerem acima do preço máximo definido paraApresentar preços ine.xequíveisc)
a contratação:

exigidodemonstrada, quandoexequibilioadeNão tiverem
pela Administração;
Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.
5.9. Se houver indícios de inexequibilidade coi proposta de preço, ou em
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que
comprove a exequibilidade da proposta.

d) sua

e)

caso da necessidade
a  empresa

Erros no preenchimento da planillia não constituem motivo para a desclassificação
no prazo indicado pelo sistema.

5.10.

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor,
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desde que nào haja majoração do preço. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar

erros ou falhas que nào alterem a substância :las propostas:

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

manifestação escrita do setor requisilantc do serviço ou da área

5.11.

poderá ser colliida a

especializada no objeto.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta5.12.

lance subsequente, c. assim sucessiva mente, na ordem de classificação.

ou

Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chaf' a nova data e5.13.

horário para a sua continuidade.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,

observado o disposto neste Aviso de Contratação Dii'eta.

5.14.

- HABILITAÇÃO6

ftns de habilitação constam do ANEXO I -
aviso e serão solicitados do

Os documentos a serem exigidos para6.1.

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PAM HABILITAÇÃO deste

fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

da documentação de habilitação do fornecedor

lugar, será verificado o eventual desciimprimenlo

quanto à existência de sanção que impeça a

Como condição prévia6.2.

detentor da proposta classificada em primeiro

das condições de participação, especiabnente

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

ao exame

mantido pelaCEIS,Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Controladoria-Geral da Unlào (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis):

a)

Atos de ImprobidadeCadastro Nacional de Condenações Cíveis por

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de .íustiça:

b)

Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU.c)

consulta de fornecedores pessoc jurídica jxiderá haver a substituição das consultas

'‘c” acúna pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

6.3.

das alíneas *'a”, *‘b" e

(https://certidoesapfapps.tcu.gov.br/).

Para a

fornecedora e de seu sócioA consulta aos cadastros será realizada cm nome da empresa

v,° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

resiX)nsável pela prática de alo de improbidade administrativa, a  proibição de

6.4.

majoritário, por força do artigo 12 da Lei

impostas ao

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.
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Caso conste na Coasulta de Situaçíio do Fornecedor a existência de Ocoitências Impeditivas

Indiietas. o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.5.

A tentativa dc burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

6.6.

O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação6.7.

Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

6.8.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será6.9.

verifieada por meio dos documentos de habilitação exigidos neste aviso.

O descumprimenlo do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto
de certidões lograr êxito em encontrar a(s)

6.10.

SC a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores

certidào(ões) válida(s).

de documentos de habilitação complementares,

de Contratação Direta e já

a  encaminhá-los. em formato digital, após

Havendo a necessidade de envio

necessários à confinnaçüo daqueles exigidos neste Aviso

apresentados, o fornecedor será convocado

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.11.

6.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade

do documento digital.
6.13. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado (a) da pro\a de inscrição nos

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações

cadastros de contribuintes estadual e municipal
contábeis do último exercício.

e  (b) da

Havendo necessidade de analisar niinuciosamente os documentos exigidos, a sessão

data e horário para a sua continuidade.

6.14.

será suspensa, sendo inlórmada a nova

6.15. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por

quaisquer dos dcKumentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

Aviso de Contratação Direta.

não apresentar
estabelecido neste

a habilitação, o órgão ou

na ordem de classificação,

projxista que atenda às especificações do objeto  e as condições de

6.16. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,

até a apuração de uma

habilitação.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.6.17.
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- CONTRATAÇÃO7

Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será fumiado

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.1.

O adjudicatário lerá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua

o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

7.2.

convocação, para assinar

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decaii- do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

Altemativamente à convocação para comparecer perante o  órgão ou entidade para a7.3.

assinatiu-a do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminlia-lo para assinatura, mediante

meio eletrônico, para que seja assinado e cevolvido no prazo de 01 (um) dia útiL a contar da
data de seu recebimento.

O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenlio ou

prorrogado 1 (uma) vez. por igual período, por solicitação

7.4.

instrumento equivalente poderá ser

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

A referida Nota está substimindo o contrato, aplicando-se à  relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n® 14.1.33, de 2021:

A contratada se vincula à sua pioposta c às previsões contidas no Aviso de

ContrataçãoDireta e seus anexos:

A conti'atada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137
e  138 da Lei n^* 14.133/21 e reconltece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a

130 da mesma Lei.

a)

b)

c)

O prazo de vigência da contratação e de 12 meses proiTOgável conforme previsão nos

anexos a este Aviso de Contratação Direta.

7.6.

Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação

aviso, que deverão ser mantidas

7.7.

das condições de habilitação e contratação consignadas neste

pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

- SANÇÕES8

cometer quaisquer das infrações8.1. Comete infração administratK'a o /jrnecedor que

previstas no art. 155 da Lei n" 14.133, de 2021. quais sejam:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

b)
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C) Dar causa à inexecuçào total do contrato;

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame:

Nào manter a proposta, salvo em decoiTÒncia dc fato superveniente

devidamentejustificado;
Nào celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

d)

e]

0
conlrataçào,quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçüo sem motivog)

Justificado;

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou  a execução do contrato:

Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

h)

i)

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (Considera-se

declaração falsa quanto às condições de participação.

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer

enceiTaniento da fase dc lances);

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste ceilame.

Praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei if 12.846. de 1" de agosto de 2013.

j)
comportamento inidôneo. entre outros, a

quanto ao enquadramento como

momento da dispensa, mesmo após o

k)

1)

O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores8.2.

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando nãose

Justificar a imposição de penalidade mais grave;

Multa de 30% (trinta por cento) sobro o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens previstos no item 8;

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indiieta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. nos casos dos

subitens do item 8 deste Aviso de Contratação Dii‘eta, quando nào se Justificar a imposição de

penalidade mais grave;

Declu-ação de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens do item 8,

bem como nos demais casos que Justifiquem a imposição da penalidade mais gi'avc;

a)

b)

c)

d)

8.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

A natureza e a gravidade da infração ctímetida;1.

As peculiaridades do caso concreto;2.

As cii-cunstâncias agi^avantcs ou atenut ntes;3.

Os danos que dela provierem para a Administração Pública;4.
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A implantação ou o aperfeiçoamento cie programa de integridade, conforme iwnnas e

orientações dos órgàos de controle.

5.

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento8.3.

eventualmenle devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judie ia Iniente.

A aplicação das sançcies previstas neste AvLso de Contratação Direta, em hipótese8.4.

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções,

de aplicação dc penalidade, houver indícios de prática de infração

12.846, de I" de agosto de 2013. como ato lesivo à
administrativo necessárias à

deverão ser remetidas à autoridade competente, com

a  eventual instauração de investigação

8.5.

Se. durante o processo

administrativa tipificada pela Lei n‘

administração pública nacional ou estrangeiia. cópias do processo

apuração da responsabilidade da empresa

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
Pública nacional ou estrangeira nos temios da Lei iV 12.846.

8.6.

como ato lesivo à Administração

de P’ de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

A apuração e o

não interfere no seguimento regular dos processos

da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

01! sem a participação

O processamento do PAR8.7.

administrativos especifeos para apiuação

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica.com

de agente público.

qualquer das penalidades previstas realizar-se-á

contraditório e a amph defesa
14.133, de 2021,

8.8.

administrativo que assegurará o

observando-se o procedimento previsto na Lei n'
if'9.784. de 1999.

de em processo

ao fomecedor/adjudicatário.
e  subsidiariamente na Lei

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a8.9.

este Aviso.

- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS9

no Portal Nacional deO procedimento será divulgado no Portal de Compras Púbücas e9.1.

Contratações Públicas - PNCP.

ou inabilitados9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados

(procedimento fracassado), a Administração poderá:

Republicar o presente aviso com uma nova data;a)
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Valer-se. para a contratação, de proposta obtida na i^esquisa de preços que sen'iii de

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde

que atendidas às condições de habilitação exigidas.

b)

9.3. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada íbm deste

procedimento.

9.4. As providências dos subitens anteriores acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,

cujo prazo não conste deste Aviso de Conti'aiação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado

pelo agente competente da Administração na resi^ectiva notificação.

9.5.

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus9.6.

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela

Administração ou de sua desconexão.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que imi^eça a

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

9.7.

realização do certame na

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicacão em contrário.

Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances

contagem de tempo c registro no Sistema e

9.8.

observarão o horário de Brasília-DF. inclusive para

na documentação relatKa ao procedimento.

da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou

das propostas, dos documentos e sua validade juiádica.

e  acessível a todos, atribuindo-Uies

No julgamento das propostas c

falhas que não alterem a substância

mediante despacho fundamentado, registrado em ata

9.9.

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.10. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Dh-eta serão sempre interpretadas

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse

da Administração, o principio da Lsonomia. a finalidade ea segurança da contratação.

9.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração não será. em nenlium caso. res}x>nsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo de contratação.

9.12. Em caso de dh^ergência entre disposições deste Aviso de Contratação Diieta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
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9.14. Integi-am este Aviso de Contratação í)ircta. para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação;
ANEXO II- Termo de referência.

ANEXO III- Minuta de contrato.

Luís Correia-PI, II de Março de 2024.

Marcela Teles Furtado
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE
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ANEXO I-DOCUMENTAÇÃO EXFGIDA PARA HABILITAÇÃO

1 Habilitação jurídica:

No caso de empresário individual inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.1. a

Certificado da Condição de1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à veriíicação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

MEI;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada1.3.

EIRELI; alo constitutivo, estaUito ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado dc documento comprobatório de seus administradores:

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro1.4.

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5. No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

.Turídicas do local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade

funcionamento no País;

empresária estrangeua em

No caso de stxiiedade coriperativa: ata de fundação e estatuto scx:ial em vigor.com a ata da

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil

1.7.

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que tiuta o art. 107 da Lei if 5.764,
de 1971.

Os documentos acima deverão estar acoinpaniiados de todas as alterações ou da consolidação1.8.

respectiva e acompanhado também dos documento comprobatório de seus administradores;

Regularidade fiscal, social e trabalhista:2

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadasti-o de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

2.1.

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de certidão2.2.

e.xpedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos mbutários federais e à Dívida

Ativa da União (DAU) por elas
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administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751,
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);2.3.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação2.4.

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei n° 5.452. de T de maio de 1943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste processo;

2.5.

^.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual  e Municipal do domicílio ou sede dofornecedor,

.elativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

Qualífícação Econômico-Financeira:3

Certidão negativa de falência expedida pelo distrbuidor da sede do fornecedor.3.1.

4  Qualificação Técnica

4.1. Para qualificação técnica, deverá a licitante apresentar os seguintes documentos:
4.2. Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando sua aptidão técnica para fornecimento do objeto do processo de seleção;
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ANEXO I
TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO:
-0 presente termo de referência tem por objeto a Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de manutenção preventiva e reparadora dos equipamentos odontológicos

utilizados nas Estratégias de Saúde Bucal, Unidade Odontológica móvel - UOM e Centro de

Especialidades Odontológicas - CEO da Secretaria Municipal da Saúde de Luís Correia.

2. JUSTIFICATIVA:

- Tal solicitação se faz necessária, a contratação de empresa especializada em serviços de

manutenção de equipamentos odontológicos decorrente da necessidade de reparos de vital

importância, para que não haja descontinuidade no atendimento odontológico do Programa Saúde

Bucal nas Unidades de Saúde, na Unidade Odontológica Móvel- UOM e no Centro de Especialidades

Odontológicas - CEO. Salientamos que há uma demanda alta de procedimentos todo mês, sendo

imprescindível que todos os equipamentos estejam em perfeitas condições de uso, evitando

'transtornos ao bom andamento dos serviços prestados aos usuários.

3. OBJETIVO:

- 0 presente termo de referência foi elaborado pela equipe da Secretaria Municipal da Saúde do

Município de Luís Correia, com objetivo de Contratação de empresa especializada para prestação

de serviços de manutenção preventiva e reparadora dos equipamentos odontológicos para atender

demandas da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Luís Correia, para que possam
desenvolver suas atividades.

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:

as

VALOR

TOTAL RS
VALOR

UNITÁRIO
UND QTDDESCRIMINAÇAOITEM

RS

R$ 562,00 R$ 11.240,00SERVIÇOS 20CADEIRAS
ODONTOLÓGICAS

1.

R$ 6.197,00R$ 309,85UNID 20COMPRESSORES2.

R$ 3.536,20R$ 176,81UNID 20AMALGAMADORES3.

R$ 2.903,70R$ 193,58UNID 15FOTOPOLIMERIZADOR4.

ES
R$ 7,420,00R$ 530,00UNID 145. AUTOCLAVES

R$ 4.643,80R$ 232,19UNID 20CANETAS DE ALTA6.

RQTAÇAO
R$ 3.428,39R$ 201,6717UNIDCONTRA ÂNGULOS7.

R$ 3.648,20R$214,60UNID 17MICRO MOTORES8.

R$ 2.443,32R$ 610,83UNID 04APARELHO DE RAIO X

PERIAPICAL

9.

R$ 4.044,48R$ 252,78UNID 16DE10. APARELHO
ULTRASSON

R$ 4.758,60R$ 237,93UNID 20APARELHO DEJATO DE
BICARBONATO

11.

VALOR TOTAL: R$ 54.263,69 (cinquenta e (juatro mil duzentos e sessenta e três reais e

sessenta enove centavos).

4.1. A empresa contratada deverá apresenjar todas as especificações técnicas necessárias para a °-

execução das atividades inerentes ao objete- do presente procedimento licitatório.

c
DO

-ITJ



t>KlllltUK.\ IX f'

LUIS
CORREIA

i

A MUHANV X í V (ÍI NHlOUf i\/
LUfSCORRBS

4.2. Não responde solidariamente a Secretaria Municipal da Saúde do Município de Luís Correia por

qualquer obrigação assumida pela contratada para  a execução do contrato.

5. DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA:
5.1. Os sei*viços de manutenção preventiva deverão ter periodicidade mensal;

5.2. Considera-se manutenção preventiva, entre outros, os serviços de: revisão geral; fixação e

troca de parafusos, roscas, bielas, anéis, borrachas de vedação, fusíveis, garrafas externas de
reservatório de água dos equipos e mangueiras; correção de vazamentos de ar e água; limpeza;
testes, recarga, calibração e lubrificação com a finalidade de evitar a ocorrência de defeitos e
acidentes, bem como para garantir o perfeito e ininterrupto funcionamento dos equipamentos;
5.3. A contratada deverá substituir peças dos equipamentos sempre que verificada sua

necessidade, em função do desgaste natuial decorrente da utilização, por outra de configuração
idêntica ou superior, originais ou similares e novas.

6. DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA:

6.1. Compreendem-se como manutenção corretiva, os serviços de reparos para eliminar defeitos
técnicos e/ou decorrentes do uso normal, incluída  a substituição de peças gastas ou inajustáveis
porventura necessárias, visando restabelecer o perfeito, ininterrupto e regular funcionamento dos
equipamentos manutenidos;
6.2. Os serviços de manutenção corretiva deverão ser realizados sempre que houver necessidade,

mediante chamado técnico por parte da Secretaria de Saúde, para permitir a correção de defeitos

ou falhas em qualquer unidade dos equipamentos;
6.3. A contratada deverá substituir peças dos equipamentos sempre que verificada sua

necessidade, por outra de configuração idêntica ou superior, originais ou similares e novas. Caso
haja necessidade de substituição de peças, essa será reposta, após aprovação, pelo gestor do

contrato, da proposta apresentada, ficando a contratada incumbida, necessariamente, de fornecer
o material em questão.

7. DO ATENDIMENTO:

7.1. O atendimento às solicitações para manutenção de equipamentos da Secretaria de Saúde deverá
ocorrer no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de
Serviço ou solicitação via fax ou e-mail, encaminhada por servidor da Seção de Atenção
Odontológica da Secretaria de Saúde, devidamente autorizado, devendo a contratada prestar os

serviços no período compreendido entre 7:00 e 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto aos
feriados, no local onde se encontram instalados os equipamentos;

7.2. Fica assegurada a Secretaria de Saúde que o técnico da contratada deverá, dentro de no máximo

6 [seis) horas seguintes ao início do atendimento, .sanar o defeito causador da paralisação do
aparelho, bem como os defeitos intermitentes que estejam causando perturbações equivalentes à
paralisação; salvo se necessária a aquisiçãc) de peças.

8.DORELATÓRIOTÉCNICO:

- A contratada, após a realização de toda e qualquer manutenção, deverá encaminhar, mensalmente,
à Secretaria de Saúde, Relatório Técnico de todos os bens patrimoniais atendidos no período, no

qual deverá constar a descrição do defeito apresentado, as peças substituídas, quando for o caso,

bem como: o tipo de bem, n- de patrimônio, data do reparo e prazo de garantia, tanto dos serviços
quanto das peças.

tüú

9. DOS MATERIAIS:

lO.l.A contratada assumirá a responsabilidade e o ônus pelo fornecimento e aplicação de todos os
materiais, necessários à revisão, fixação, c arreção de vazamentos de ar e água, limpeza, testes.

Q.
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recarga, calibração, lubrificação e conservação dos equipamentos objeto da manutenção
preventiva:
10.2. A contratada também assumirá o custo dos seguintes materiais: correias, rolamentos, álcool,

benzina, estopa, flanela, fita isolante, soldas, graxa, lixas, óleo lubrificante, vaselina, gás, produto de
limpeza não abrasível e biodegradável e outros, necessários à manutenção preventiva dos
equipamentos erecomendados pelos fabricantes.

10. DO FORNECIMENTO DE PEÇAS E SUA APLICAÇÃO:
10.1. A substituição de qualquer peça nos equipamentos objeto da contratação será

responsabilidade exclusiva da contratada, que não poderá impor a Secretaria de Saúde qualquer
ônus adicional aos preços contratados para os serviços de manutenção.

11. DO PRAZO DE GARANTIA:

12.1. O prazo de garantia é de 03 [três] meses para os serviços de manutenção e para as peças
utilizadas nos equipamentos, contados da data da conclusão dos reparos ou da devolução a
Secretaria de Saúde dos equipamentos retirados para conserto em laboratório,

independentemente da natureza do defeito apresentado.
12.2. O prazo de substituição/correção dos serviços e peças que apresentarem defeitos durante o
prazo de garantia será de 5 dias úteis.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

12.1. Compete à Contratante:
12.1.1. Assegurar o livre acesso dos prepostos da Contratada em todosos locais onde se fizerem
necessários para a execução do objeto;
12.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante especialmente
designado, nos termos do art. 67 da Lei n- 8.666/93.
12.1.3. Notificar por escrito à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do fornecimento, fixando prazo para a sua correção.
12.1.4. Promoveros pagamentos dentro do prazo estipulado.

12.1.5. Outras obrigações constantes previstas na legislação vigente.

14 . OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

14.1. Em cumprimento às suas obrigações cabe à Contratada, além das obrigações constantes das
Condições do Fornecimento do Objeto e daquelas estabelecidas em lei:
14.1.1. Responsabilizar-se-á integralmente pelos produtos adquiridos, nos termos da legislação
vigente, ou quaisquer outros que vierem a substituí-los, alterá-los ou complementá-los;
14.1.2. A CONTRATADA deverá executar o fornecimento no período indicado no contrato;

14.1.3. A CONTRATADA só poderá iniciara execucão do obieto após a ORDEM DE FORNECIMENTO

emitida pela Secretaria Municipal CONTRASTANTE, devendo fornecer o obieto dentro dos prazos
determinados no contrato. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do_ prazo,—a
CONTRATADA ficará suieita à multa contratual.

14.1.4. A CONTRATADA deverá responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de

seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciáriase quaisquer outras que forem devidas
e referentes aos Fornecimento executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm

nenhum vínculo empregatício com o Município de Luís Correia - Pl;
14.1.5. A CONTRATADA obriga-se a acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas
expensas, as multas que lhe sejam imposta: pelas autoridades.

14.1.6. Responsabilizar-se-á civil e criminalmente, pelos danos causados à CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes da execução do contrato;
14.1.7. Prestar os esclarecimentos desejados com relação aos PRODUTOS, assim como comunicar

tn
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à CONTRATANTE, através do líder ou diretamente quaisquer fatos ou anormalidade que por

ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final da execução do objeto;

14.2. A CONTRATADA não será responsável:

14.2.1 Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior;
14.2.2. Por quaisquer trabalhos, Fornecimento ou responsabilidades não previstos no Contrato a ser
assinado com a Secretaria Municipal da Saúde do Município de Luís Correia - PI.

14.3. A Secretaria Municipal da Saúde do Município de Luís Correia - PI não aceitará, sob nenhum
pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

15. FISCALIZAÇÃO:

15.1 A fiscalização dos Fornecimento pela CONTRATANTE não exonera nem diminui a completa
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas
contratuais.

15.2 Aplicam-se, subsidiariamente a esta Cláusula as disposições constantes da seção IV, do
Capítulo III, da Lei n° 8.666/93.

16. PENALIDADES:

- Qualquer descumprimento das exigências e.stipuladas neste Termo de Referência poderá ser
aplicado às sanções previstas na Lei n- 8.666/93.

Luís Correia - Pl, 03 de janeiro de 2024.

Marcela Teles Furtado

Secretária Municipal da Saúde
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

OLE N’ ***/2Ü2* - CONTRATO ADMINISTRATIVO N®. /202

te:rmo de c om rato que eazem entre
MUiMC ÍPIO DE LUISSI o

EMPRESA(ORREIA-PI E A

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA- PLcom sede localizada na Av.Prof. Antônio dePâiua
da Costa, 271, Centro, na cidade de Luís Correia- Piauí, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n- 06.554.448/0001-
33. neste ato reprcsentado(a) por. doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa

 , CNPJ iT' , Inscrição Estadual n'
, estabelecia na Rua
Fone E-mail

denominada CONTRATADA, neste atorepresentada pelo Sr.
, portador do CPF

 /202*. regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei n.
alterações posteriores. aj)licando-se lhes. supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos
e disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições;

doravante
, tendoi em vista o que consta no Processo de dispensa n“

14.133/2021 e

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO DIRETA
O seiA'iço, ora contratado, foi objeto de procedimento de dispensa de licitação eletrônica n‘

 /202*. conforme a autorização da autoridade competente, e de acordo com o disposto na Lei n.‘
14.133/2021.

2.
2.1

2.2 Descrição detalhada no objeto:

V. TOTALV. UMTQTDOBJETO UNDITEM

CLÁUSULA TERCEIRA -DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe

14.133/2021, suas alterações e demais preceitos de direito público, e. supleth-amente. os
as disposições de direito privado, conlbrme Alt. 92 ineiso

3.
3.1
a Lei ri
princípios da teoria geral dos contratos e
III.

CLÁUSULA QUARTA -DA FORMA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
O objeto desta dispensa de Licitação será executado de acordo com a ordem de serviço emitida

pelo órgão competente do Município e será vistoriado por setor competente desta Preíeitura, coníorme
determinações da lei de 14.133 contidas no Capítulo VI do Alt. 115 a 123.

4.
4.1

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTOCLÁUSULA QUINTA5.

5.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de RS xxxxxxxx
(xxxxxxxxxxx) durante □ vigência do contrato, conforme os preços constantes na projxista
apresentada.

O pagamento será efetuado, em moeda nacional.
O pagamento será feito em até 3d (trinta) dias contados da apresentação da nota

fiscal/fatura. estando à mesma devidamente aU tada pelo setor competente.

5.2
5.3

Tendo em vLsta o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro deste prazo, isto é, da5.4
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sem atrasos, nenhuma forma de atualizaçãoapresentação da cobrança à data do efetivo pagamento
do valor devido.

Nenlium pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for pendente de liquidação
inadimplênciaou

5.5

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em vii'tude de penalidade
contratual.

Este contraio não sofrerá reajuste de preços.
Os pagamentos serão de acordo com o que está contido no Capítulo X do ail. 141 á 150

da Lei 14.133/202 l.

5.6
5.7

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente Dispensa de licitação correrão, conforme a seguinte

dotação orçamentária para o exercício financeiro de 2024:

6.
6.1

Elemento

de Despesa
Programa de Trabalho FonteProjeto AtividadeUnidade Orçamentária

500; 600; 62110.301.0018.20713..L90.3902.15.01

FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE

2071; 2165; 2073

10.301.0018.2165
10.301.0018.2073

CLÁUSULA SÉTLMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE7.

A CONTRATANTE obriga-se a:
7.1.1- Emitir a ordem de Serviços do objeto de contrato, assinada pela autoridade comj:)etenle;

Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato;
Fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro.

7.1

7.2.2
7.2.3

integrado ao Gabinete do(a) Prefeila(o) Municipal.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA obriga-se a:

-  Executar o presente contraio em estrita consonância com os seus dispositivos, com o
Instrumento Convocatório e com a sua proposta

8.1.2 - Entregar os serviços objetos do contrato de acordo com a necessidade e conveniência
Administração:
8.1.3

8.
8.1

8.1.1

da

estrita concordância com as especificações constantesEntregar o objeto do contrato em
/202*:do Processo de Dispensa de Licitação Eletrônica n

Substituir, às suas expensas e no prazo determinado pelo órgão competente desta Prefeitura,8.1.4

sewiços realizados em que se verificarem vícios destoantes do padi'ão normal

- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
cxecucão do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

os

8.1.5

decoiTcntes de sua culpa ou dolo na
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato,
e  suas majorações incidentes ou que vierem a incidii- sobre

bem como encargos técnicos e trabalhistas. previdencLários e securitarios do seu

8.1.6

inclusive impostos, taxas, emolumentos
o  referido objeto,
pessoal
8.1.7- Utilizar na execução do presente contrato
securitária regulares;

somente pessoal em situação trabalhista e

Manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

8.1.8

Fornecer a CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste8.1.9 -
contraio.
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9. CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO

9.1 O presente contrato será extinto excepcion^lmente, por quaisquer dos motivos
dispostos na Lei n.° 14.133 conforme estabelecido na Seçào VI Título 3 Capítulo VIII, sob
qualquer uma das formas descritas na mesma lei.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO

10.1 O ato que autoriza a contratação ou extrato de contrato do presente termo
será publicado em sítio oficial eletrônico conforme art. 72, no prazo previsto no art.94 da Lei n.'
14.133/2021 .

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

11.1 Esta carta-contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até 31/12/2024 ou até que seu quantitativo
seja exaurido.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

12.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada
mais fiscais do contrato, representantes da Administração
requisitos estabelecidos no art.
de tercemos para assisti-los
12.2

e fis

O fiscal do contrato anotará em registro próprio

calizada por 1 (um) ou
espec ialmente designados coníbrme

7’ desta Lei ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação
e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição,

todas as ocorrências relacionadas à

a  regularização das faltas ou dosexecução do contrato, determinando o que for necessário para
defeitos observados.

a adoção das medidas
que ultrapasse sua competência,

de assessoramcnto jurídico e de controle
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes

contratual. De acordo com o Art. 117 da Lei 14.133/2021.

O fiscal do contrato informará a seus siiperiores. em tempo hábil para
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência

O ílscal do contrato será auxiliado pelos órgãos
interno da Administração, que deverão dirimir
para prevenir riscos na execução

12.3

12.4

DAS INFRAÇÕES E13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1 Pela inexecução total ou parcial deste Contrato,
aplicar à CONTRATADA, garantida a
penalidades previstas no art. 155 a 163 da Lei n.

13.1 Em caso de aplicação de multas, será
inferiores a 0.5% (cinco décimos porcento) nem superior
com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas
previstas no art. 155 desta Lei
13.2 As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior,
devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pela CONTRATANTE.

13.3 As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos por\'entiira devidos
judicialmente.

CONTRATANTE poderá
prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as

14.133/202 1.

a

calculada na fomia do contrato, não poderão ser
a 30% (trinta porcento) do valor celebrado

ou cobradas

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS

Dos atos da CONTRATANTE decorrentes da .aplicação da Lei n.'

recursos dispostos no seu capítulo II art 165.

14.133/2021, cabem os

15. CLÁUSULA QUINTA- DA VINCULAÇÂO
A CONTRATANTE e CONTRATADA vinculama -se plenamente ao presente contraio, a
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./202*, bem como à proposta fimiada j)ela
Processo AdministratK^o e sào partes

Dispensa de Licitação Eletrônica n.
CONTRATADA. Esses documentos constam do

integrantes e complementares deste Contrato, i/dependentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica deito o foro da Comarca de Luis Correia, Estado Piauí, da .lustiça Comum, para dirimir as

questões derivadas deste Contoato.

E por estarem de acordo, depOK de lido e achado conforme o presente contrato lawado em duas
vias assinam as partes abaixo.

16.

de 20deLUIS CORREIA (PI),

Responsável legal da CONTRATANTE

Resixmsável legal da CONTRATADA
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EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA N' 02RE/2024 r

Toma-se público que o município de LuLs Correia-PI, realizará Dispensa Eletrônica, com
critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n"
14.133, de r'de abril de 2021 , Decreto 11.871/23, e demais legislações aplicáveis.

wyyw.Dorlajdecomprasiuiscorreiaxoni.br/Link:
13/03/2024. às 08:59h,Data de início das Propostas
15/03/2024, às 08;59h.Data Final das Propostas
15/03/2024, às 09:00h.Data de inicio dos Lances
Menor Preço |>or GRUPO/LOTECritério de Julgamento

OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA1.

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa pt^a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZ.\DA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREATINTIVA E REPARA DORA DOS
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS UTILIZADOS NAS ESTRATÉGIAS DE
SAÚDE BUCAL E CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE LUÍS CORREIA-PL conforme

condições e exigências estabelecidas neste Aviso de Contrataçào Direta e seus anexos.

CEO

PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.2.

presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa
integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico

2.1. A participação na
Eletrônica
https: \v\vw.pnrtaldecompra.shiisc()STei:i.ct)n).bi7

O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
cabendo ao provedor do Sistema ou ao

eventuais danos decorrentes

2.2.

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não
órgão entidade promotor do prcx:edimento a responsabilidade por
de uso indevido da senha, ainda que por terceums não autorizados.

Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:2.3.

Que não atendam às condições deste Edital de Contrataçào Direta escu(s) anexo(s);a)

Estrangeiros que não tenham represen-ação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou Judicialmente:
b)

Que se enquadrem nas seguintes vedações:c)

Jurídica, quando aAutor do projeto básico ou projeto executivo, pessoa físicaI. ou
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lomecimento de bens a ele relacionados. Equiparam-contrataçao versar sobre obra, serviços
se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo giaipo econômico;

ou

II. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado. quando a contratação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas
integrantes do mesmo giaipo econômico:

Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe ibi imposta;

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica,
iraballiisla ou civil com dirigente do órgão ou
desempenhe função na licitação ou atue nti ftscalizaçao ou
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
terceiro grau;

III.

c ome rc ia L e c onômic a, fínanc e ira,
entidade contratante ou com agente público que

na gestão do contrato, ou que
linha reta, colateral ou por afinidade, até o

IV.

6.404. de 15 deEmpresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n‘
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

Pessoa física ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divailgaçào do aviso, tenlia
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições aiiíUogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
VII. Fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a  sua
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor;
VIII. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condição
(Acórdão n" 746/2014-TCU-Plenário);

V.

VI.

ou jurídica, com o intuito de
controladora, controlada ou

Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de
com repartição de receitas e despesas entre os cooperados c
14.133/21. Sendo estendidas a elas os benefícios previstos para as

microempresas e empresas de pequeno porte quando atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n”
11.488, de 15 de junho de 2007.

2.4.

atuação em regime cooperado,
atendam ao art. 16 da Lei if

-INGRESSO E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL3

O  ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o3.1.
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O  fornecedor interessado, após a divulgação c ontra taç ã o dire ta,

a proposta até a
do aviso de

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eleti'ônica.
data e o horário estabelecidos para abertura óf) procedimento.
3.3. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a  integiulidade dos
custos para atendimento dos diiuitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal nas leis
traballiistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas de traballio e nos tennos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
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Todas as especificações e condições contidas na proposta, em especial o preço.3.4.

vinculam aContratada.

Nos valores propostos estarào inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários. traballiistas, tributários, comerciais e  quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na prestaçáo dos seiviços;

3.5.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serào de
o  direito de pleitear qualquer

3.6.

exclusiva responsabilidade do fornecedor, nào lhe assistindo

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Se o regime tributário da empresa implicar o recoUiimento de tributos em percentuais
recolhimentos da

3.7.

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos

empresa nos últimos doze meses.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planillia. no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.8.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições3.9.

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe  o Termo dc Referência, assiunindo o proponente

o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, fen^ainentas e utensílios necessários, em quantidades c qualidades adequadas

à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

a proposta no sistema, os fornecedores NÃO jxiderão retirá-la.3.10.

substitui-la ou modificá-la;

Uma vez enviada

o  fornecedor deverá, também, assinalarNo cadastramento da proposta inicial3.11.

‘'sim’'ou "nào” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade

de deebrar ocorrências posteriores;

Que cumpre os requisitos estabelccidoí no artigo 3° da Lei Complementar n‘

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

Que está ciente e concorda com as condições contidas;

Que cumpre as exigências de reser\'a de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, de que ti'ata  o art. 93 da Lei iV’ 8.213/91;

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, saKo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7°. XXXÍII. da Constituição.

a)

123. deb)

c)

à]

e)

Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de

valor final mínimo, com o registro do seu lance tinal aceitável (menor preço ou maior desconto,
conforme o caso).

3.12.
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Feita essa ojxao os íanees serão enviados automaticamente pelo sLstenia. respeitados3.13.

os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste avLso.

enviados manualmente, naSem prejuizo do disposto acima, os lances poderão ser3.14.

forma da sessão respectiva deste Edital de Contratação Direta;

O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde

que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.15.

O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do

lances efetivamente enviados pcxlerão

3.16.

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os

ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Edital

4 - FASE DE LANCES

A partii' da data e horário estabelecidos neste Edital de Contratação Diieta, a sessão
o envio de lances públicos e sucessivos.

4.1.

l)ública será automaticamente abeila pelo sistema para
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de íuialização de
lances também Já previsto neste aviso.

Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminliar lances exclusivamente4.2.

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente infoimados do seu recebimento e do valor

consignado no rcgisúo.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do GRUPO/LOTE.4.3.

O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em4.4.

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

superiores ao lance que esteja
sendo

fins deste Aviso de Contratação

O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguars ou
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado c registrado pelo sistema,

lances intermediários” para os

4.5.

tais lances definidos como
Direta.

Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que íor recebido e4.6.

registrado primeiro no sistema.

Caso o fornecedor não apresente lance?, concorrerá com o valor de sua proposta.4.7.

Durante o procedimento, os fornecedoies serão informados, em tempo real, do valor do4.8.

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
em ordem crescente

4.9.

encerramento, com o ordenamento e dhailgaçao dos lances, pelo sistema.t

de classificação.

O encerramento da fase de lances ocorrerá dc forma automática pontualmente no horário
prorrogação e não havendo tempo aleatório ou

4.10.

indicado, sem qualquer jxissibilidade de
mecanismo simikir.
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5 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

Encerracüi a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em

à  compatibilidade do preço em relaçào ao

5.1.

primeiro lugar quanto à adequaçào do objeto e

estipulado para a contratação.

No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.

Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor i)roposta com preço compatível ao estimado pela

Administração.

5.3.

com os demais fornecedores classificados, respeitada a

colocado, mesmo após a negociação, for

do preço máximo defmido para a

5.4. A negociação poderá ser feita

ordem de classificação, quando o primeuo

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima

contratação.

5.5. Em qualquer caso. concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do

procedimento da dispensa eletrônica.

5.6. Estando o preço compatível será solicitado o envio da proposta c, se necessário, de

dexumentos complementares, adequada ao úlimo lance.

O prazo de validade da proposta não será inferior  a 60 (sessenta) dias, a contar dadata

de sua apresentação.

5.7.

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que;
Contiver vícios insanáveis:

Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou cm seus

a)

b)
anexos;

Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido parac)

a contratação;
Não tiverem

pela Administração;

Apresentar desconfonnidade com ejuaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade

de esclarecimentos complementares, poderão

comprove a exequibilidade da proposta.

exigidodemonstrada, quandoexequibilidaded) sua

e)

^sa proposta de preço, ou em caso da necessidade

ser efetuadas diligências, para que a empresa

Emos no preenchimento da planüia não constituem motivo para a desclassificação

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,

5.10.
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desde que nao haja majoração do preço. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar

eiTos ou falhas que não alterem a substância das propostas;

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

5.11.

poderá

especializada no objeto.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta

lance subsequente, e. assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.12. ou

Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no ”chaf’ a nova data e5.13.

horário para a sua continuidade.

Encerrada a análise quanto à aceiltçào da proposta, se iniciará a fase de habilitação.5.14.

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

- HABILITAÇÃO6

Os documentos a serem exigidos para fms de habilitação constam do ANEXO 1 -
deste aviso e serão solicitados do

6.1.

DOC Y}MENTA ÇÃÜ EXIGIDA PAIU HABIUTA C 'ÃO

fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor
verificado o eventual descumpriniento

6.2.

detentor da proposta classificada em primeii-o lugar, será

das condições de participação, es]Deckilmente quanto à  existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

mantido pelaCadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis):

a) CEIS,

Atos de ImprobidadeCadastro Nacional de Condenações Cíveis por

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de .íustiça;

b)

Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.c]

Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica jxiderá haver a substituição das consultas

‘b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa .Turidica do TCU

6.3.

das alineas ‘“a".

(https: // c e r t i d 0 e s a p 1~. a p p s. tc u. u 0 v. b iv).

A consulta aos cadastros será realizada cm nome da empresa fornecedora e de seu sócio

8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

prática de alo de improbidade administrativa, a proibição de

6.4.

majoritário, por força do artigo 12 da Lei o°

impostas ao resjxinsável pela

contratar com o Poder Público, inclusive por intennédio de pessoa Juridica da qual seja sócio

majoritário.
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6.5. Caso conste na Consulta de Siluaçào do Fornecedor a existência de Ocon-ências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indii'etas

A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários, linlias de fornecimento
similares, dentre outros.

6.6.

O fornecedor será convcx:ado para manifestaçáo previamenle à sua desclassificação6.7.

Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de6.8.

condição de participação.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será6.9.

verificada por meio dos documentos de habilitação exigidos neste aviso.

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçào do fornecedor, exceto
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)

6.10.

certidão(òes) válida(s).

documentos de habilitação complementares,

de Contratação Direta e já

fonnato digital, após

Havendo a necessidade de envio de

necessários à continuação daqueles exigidos neste Aviso

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los. cm

solicitação da Administração, sob pena de inabilitaçao.

6.11.

6.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais nào-digitais quando houver dúvida em relação à integridade

do documento digital.
6.13. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda aufeiir os

123, de 2006. estarábenefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

Havendo necessidade de analisar minuciosa mente os documentos exigidos, a sessão

data e horário para a sua continuidade.

6.14.

será suspensa, sendo informada a nova

6.15. Será inabilitado o fornecedor que nao conprovar sua habilitação, seja por

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em

Aviso de Contratação Dii'eta.

não apresentar

desacordo com o estabelecido neste

6.16. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou

entidade examinará a proposta subsequente e. assim sucessivamente, na ordem de classificação,

até a apuração de uma pro[X)sta que atenda às especificações do objeto e

habilitação.

condições deas

Constatado o atendimento ás exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.6.17.
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7  - CONTRATAÇÃO

Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contiatação. será fu-mado

Tcnno dc Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.1.

O adjudicatário lerá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a paitii- da data de sua

convocação, j^ara assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equiv'alente. conforme o

caso (Nota de Empenho/Carla Contrato/Autorização). sob pena de decaii' do direito à

contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.

Altemativamente à convocação para comparecer perante o  órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contraio, a Administração poderá encaminliá-lo para assinatura, mediante

meio eletrônico, para que seja assinado e ;'evolvido no prazo de 01 (um) dia útiL a contar da
data dc seu recebimento.

7.3.

O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenlio ou
vez. por igual período, por solicitação

7.4.

instrumento equivalente poderá ser prorrogado l (uma)

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se á  relação de negócios

estabelecida as disposições da Lei n’’ 14.133, de 2021;

A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de

ContrataçàoD ireta e seus anexos;

A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137
e  138 da Lei n“ 14.133/21 e reconliece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a

130 da mesma Lei.

alia)

b)

c)

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses prorrogável conforme previsão nos7.6.

anexos a este Aviso de Contratação Dii'eta.

Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação

aviso, que deverão ser mantidas

7.7.

das condições de habilitação c contratação consignadas neste

pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

- SANÇÕES8

das infrações8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer

previstas no art. 155 da Lei n‘’ 14.133. de 2021. quais sejam:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

Dar causa à inexecução parcial do c.ntrato que cause

íúncionamento dos serviços públicos ou ao mieresse coletivo;

b) grave dano à Administração, ao
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C) Dar causa à incxecuçào total do contrato;

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame:
Não decoiTênciaproposta, salvomanter ema

ti)

e) de fato superveniente

devida m e nteJ us t if ic ado;

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a0
contratação.quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivog)

justificado:

Apresentar decLaração ou documentação íàlsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou  a execução do contrato:

Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

h)

i)

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (Considera-se

comportamento inidôneo. entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação,

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer

momento da dispensa, mesmo após o enceiTamento da fase de lances);

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

Praticar ato lesivo previsto no art. da Lei n‘

j)

k)

12.846, de T de agosto de 2013.1)

O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;

8.2.

Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Dii-eta, quando nàose

justificar a imposição de penalidade mais grave;

Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estbnado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

a)

b)

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens previstos no item 8:

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indii^etac)

do ente lèderativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos

subitens do item 8 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. nos casos dos subitens do item 8,

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

d)

8.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

A natiu'eza e a gravidade da infração cometida;1.

2. As peculiaridades do caso concreto;

3. As ciixunstâncias agi^avantes ou atenuantes;

Os danos que deb provierem para a Administração Pública;4.
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A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noimas e

orientações dos órgàos de controle.

5.

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

diferença

8.3.

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

será descontada da garantia prestada ou será cobrada Judicialmente.

A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese8.4.

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Se. durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração

12.846, de T de agosto dc 2013. como ato lesivo à

cópias do processo administrativo necessárias à

deverão ser remetidas à autoridade competente, com

decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

administrativa tipificada pela Lei n‘

administração pública nacional ou estrangeiia

apuração da responsabilidade da empresa

despacho fundamentado, para ciência e

julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

Pública nacional ou estrangeira nos teimos da Lei n‘

de r de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.6. A apuração e o

como ato lesivo à Administração 12.846,

interfere no seguimento regular dos processos

ocorrência de danos e prejuízos à Administração

ou sem a participação

processamento do PAR não8.7.

administrativos específicos para apiunção da

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido jx>r pessoa jurídica, com

O

de agente público.

realizar-se-á em processo

ao fomecedor/adjudicatário.
e  subsidiariamente na Lei

de qualquer das penalidades previstas

a  ampla defesa
14.133, de 2021.

8.8.

administrativo que assegurará o contraditório e

observando-se o procedimento previsto na Le* n“

if9.784, de 1999.

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas8.9.

este Aviso.

nos anexos a

- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS9

no Portal Nacional deO procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e

Contratações Públicas - PNCP.

9.1.

inabilitados9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados

(procedimento fracassado), a Administração poderá:

ou

Republicar o presente a\'iso com uma nova data;a)
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Valer-se, para a contrataçao, de projiosta obtida na pesquisa de preços que serviu de
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde
que atendidas às condições de habilitação exigidas.

b)

contratação será operacionalizada fora deste9.3. No caso do subitem anterior,
procedimento.

a

9.4. As providências dos subitens anteriores acima poderão ser utilizadas se nào houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado

9.5.

cujo prazo não
pelo agente competente da .Administração na '-esiiectiva notificação.

operações, ficando responsável pelo ônus
de quaisquer mensagens emitidas pela

Caberá ao fornecedor acompanhar as9.6.

decorrente da perda do negócio diante da inobservância
Administração ou de sua desconexão.

Nào havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que im|ieça a
sessão será automaticamente transferida para o

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nào haja
a

9.7.

realização do certame na data marcada,
primeiro dia útil subsequente,
comunicação em contrário.

Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
contagem de tempo e registro no Sistema e

9.8.
observarão o horário de Brasüia-DF, inclusive para
na documentação relativa ao procedimento.

No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
substância das propostas, dos documentos e sua validade juiádica,

e  acessível a todos, atribuindo-lhes

9.9.
falhas que nào alterem a
mediante despacho fundamentado, registrado em ata
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

interpretadas9.10. As noiinas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.11. Os fornecedores assumem todos os custos de prej^aração e apresentação de suas propostas
e a Administração não será. em nenhum caso, resjxinsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de contratação.

deste Aviso de Contratação Direta e de seus
processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Em caso de divergência entre disposições
anexos ou demais peças que compõem o

9.13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
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9.14. Integi um este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

ANEXO 1 - Documentação exigida para Habilitação;

ANEXO II- Termo de referência.

ANEXO III- Minuta de contrato.

Luís Correia-Pl. 11 de Março de 2024.

Marcela Teles Furtado

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE
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ANEXO I-DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1 Habilitação jurídica:

No caso de empresário individual inscrição no Reg^tro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede:

1.1.

MEI: Certificado da Condição deEm se tratando de Microempreeiidedor Individual ~1.2.

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
sitio WWW, porta Idoc mpree nde dor, gov. br:autenticidade no

da

No caso de sociedade emjM-esária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

devidamente registrado na Junta
seiLs administradores:

1.3.

EIRELI: ato constitutivo, estaUilo ou contrato social em vigor,

Comercial da respectiva sede, acompanliado dc documento comprobatório de

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçào no Registro1.4.

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucui'sal, filial ou agência:

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do alo constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus administradores:

1.6. Decreto de autorização, eni se tratando de sociedade

funcionamento no Pais:

empresária estrangeu'a em

No caso de scx:iedade ccxiperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor.com a ata da

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil

bem corno o registro de que trata o arl. 107 da Lei if 5.764,

1.7.

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na

das Pessoas Juridicas da respectiva sede,
de 1971.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
de seus administradores:

1.8.

respectiva e acompanhado também dos documento comprobatório

Regularidade fiscal, social e ti*abalhista:2

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas2.1. Prova de inscrição

Físicas, conforme o caso:

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de certidão

da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Prociiradoria-
federals e à Dívida

2.2.

expedida conjuntamente pela Secretaria

Geral da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributários

Ativa da União (DAU) por elas
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administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n‘
de 02/10/2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

1.751.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);2.3.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
do Título Vll-A da Consolidação das

2.4.

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei n° 5.452, de 1® de maio de 1943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou2.5.

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste processo;

^6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual  e Municipal do domicílio ou sede dofornecedor,
i^iativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

Qualificação Econôinico-Financeira:3

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.3.1.

4  Qualificação Técnica

4.1. Para qualificação técnica, deverá a licitante apresentar os seguintes documentos:
4.2. Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando sua aptidão técnica para fornecimento do objeto do processo de seleção;
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ANEXO I

TERMODE REFERENCIA

1. OBJETO:
-0 presente termo de referência tem por objeto a Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de manutenção preventiva e reparadora dos equipamentos odontológicos

utilizados nas Estratégias de Saúde Bucal, Unidade Odontológica móvel - UOM e Centro de

Especialidades Odontológicas - CEO da Secretaria Municipal da Saúde de Luís Correia.

2. JUSTIFICATIVA:

- Tal solicitação se faz necessária, a contratação de empresa especializada em serviços de

manutenção de equipamentos odontológicos decorrente da necessidade de reparos de vital

importância, para que não haja descontinuidadeno atendimento odontológicodo Programa Saúde

Bucal nas Unidades de Saúde, na Unidade Odontológica Móvel- UOM eno Centro de Especialidades

Odontológicas - CEO. Salientamos que há uma demanda alta de procedimentos todo mês, sendo

imprescindível que todos os equipamentos estejam em perfeitas condições de uso, evitando

transtornos ao bom andamento dos serviços prestados aos usuários.

3. OBJETIVO:

- 0 presente termo de referência foi elaborado pela equipe da Secretaria Municipal da Saúde do

Município de Luís Correia, com objetivo de Contratação de empresa especializada para prestação

de sei*viços de manutenção preventiva e reparadora dos equipamentos odontológicos para atender

as demandas da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Luís Correia, para que possam
desenvolver suas atividades.

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL R$

UND QTDDESCRIMINAÇAOITEM

R$

R$ 11.240,00R$ 562,00SERVIÇOS 20CADEIRAS
ODONTOLÓGICAS

1.

R$ 6.197,00R$ 309,85UNID 202. COMPRESSORES

R$ 3.536,20R$ 176,81UNID 203, AMALGAMADORES

R$ 2.903,70R$ 193,5815UMDFOTOPOLIMERIZADOR4.

ES
R$ 7.420,00R$ 530,00UNID 145. AUTOCLAVES

R$ 4.643,80R$ 232,19UNID 206. CANETAS DE ALTA

ROTAÇAO
R$ 3.428,39R$ 201,67UNID 177. CONTRA ÂNGULOS

R$ 3.648,20R$ 214,60UNID 178. MICRO MOTORES

R$ 2.443,32R$ 610,83UNID 049. APARELHO DE RAIO X

PERIAPICAL
R$ 4.044,48R$ 252,78UNID 1610. APARELHO

ULTRASSON
DE

R$ 237,93 R$ 4.758,60UNID 20APARELHO DE jATO DE

BICARBONATO
VALOR TOTAL: R$ 54.263,69 [cinquenta e )uatro mil duzentos e sessenta etrês reais e

sessenta e nove centavos).

4.1. A empresa contratada deverá apreseiVcar todas as especificações técnicas necessárias para a °-

execução das atividades inerentes ao objeto do presente procedimento licitatório.

11.

05
c
ao

●fD
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4.2. Não responde solidariamente a Secretaria Municipal da Saúde do Município de Luís Correia por
qualquer obrigação assumida pela contratada para  a execução do contrato.

5. DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA:
5.1. Os serviços de manutenção preventiva deverão ter periodicidade mensal;
5.2. Considera-se manutenção preventiva, entre outros, os serviços de: revisão geral; fixação e
troca de parafusos, roscas, bielas, anéis, borrachas de vedação, fusíveis, garrafas externas de
reservatório de água dos equipos e mangueiras; correção de vazamentos de ar e água; limpeza;
testes, recarga, calibração e lubrificação com a finalidade de evitar a ocorrência de defeitos e
acidentes, bem como para garantir o perfeito e ininterrupto funcionamento dos equipamentos:
5.3. A contratada deverá substituir peças dos equipamentos sempre que verificada sua
necessidade, em função do desgaste natural decorrente da utilização, por outra de configuração
idêntica ou superior, originais ou similares e novas.

6. DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA:
6.1. Compreendem-se como manutenção corretiva, os serviços de reparos para eliminar defeitos
técnicos e/ou decorrentes do uso normal, incluída  a substituição de peças gastas ou inajustáveis
porventura necessárias, visando restabelecer o perfeito, ininterrupto e regular funcionamento dos
equipamentos manutenidos;
6.2. Os serviços de manutenção corretiva deverão ser realizados sempre que houver necessidade,
mediante chamado técnico por parte da Secretaria de Saúde, para permitir a correção de defeitos
ou falhas em qualquer unidade dos equipamentos;
6.3. A contratada deverá substituir peças dos equipamentos sempre que verificada sua
necessidade, por outra de configuração idêntica ou superior, originais ou similares e novas. Caso
haja necessidade de substituição de peças, essa será reposta, após aprovação, pelo gestor do
contrato, da proposta apresentada, ficando a contratada incumbida, necessariamente, de fornecer
0 material em questão.

7. DO ATENDIMENTO:
7.1.0 atendimento às solicitações para manutenção de equipamentos da Secretaria de Saúde deverá
ocorrer no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de
Serviço ou solicitação via fax ou e-mail, encaminhada por servidor da Seção de Atenção
Odontológica da Secretaria de Saúde, devidamente autorizado, devendo a contratada prestar os
serviços no período compreendido entre 7:00 e 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto aos
feriados, no local onde se encontram instalados os equipamentos;

7.2. Fica assegurada a Secretaria de Saúde que o técnico da contratada deverá, dentro de no máximo
6 (seis) horas seguintes ao início do atendimento, sanar o defeito causador da paralisação do
aparelho, bem como os defeitos intermitentes que estejam causando perturbações equivalentes à
paralisação: salvo se necessária a aquisição de peças.

8.DORELATÓRIOTÉCNICO:
- A contratada, após a realização de toda e qualquer manutenção, deverá encaminhar, mensalmente,
à Secretaria de Saúde, Relatório Técnico de todos os bens patrimoniais atendidos no período, no
qual deverá constar a descrição do defeito apresentado, as peças substituídas, quando for o caso,
bem como: o tipo de bem, n- de patrimônio, data do reparo e prazo de garantia, tanto dos serviços
quanto das peças.

(XO9. DOS MATERIAIS:
lO.l.A contratada assumirá a responsabilidade e o ônus pelo fornecimento e aplicação de todos os
materiais, necessários à revisão, fixação, correção de vazamentos de ar e água, limpeza, testes.

●fTJ
O.



'C. 1'KiímuK v m

LUIS
CORREIAx::

. MUDANÇA I A (ÍI.M i; QUl.
> lÜISCORRB^

recarga, calibração, lubrificação e conservação dos equipamentos objeto da manutenção
preventiva;

10.2. A contratada também assumirá o custo dos seguintes materiais: correias, rolamentos, álcool,

benzina, estopa, flanela, fita isolante, soldas, gi'axa, lixas, óleo lubrificante, vaselina, gás, produto de
limpeza não abrasível e biodegradável e outros, necessários à manutenção preventiva dos
equipamentos e recomendados pelos fabricantes.

10. DO FORNECIMENTO DE PEÇAS E SUA APLICAÇÃO:
10.1. A substituição de qualquer peça nos equipamentos objeto da contratação será

responsabilidade exclusiva da contratada, que não poderá impor a Secretaria de Saúde qualquer
ônus adicional aos preços contratados para os serviços de manutenção.

11. DO PRAZO DE GARANTIA:

12.1. O prazo de garantia é de 03 (três) meses para os serviços de manutenção e para as peças
utilizadas nos equipamentos, contados da data da conclusão dos reparos ou da devolução a
Secretaria de Saúde dos equipamentos retirados para conserto em laboratório,
independentemente da natureza do defeito apresentado.
12.2. O prazo de substituição/correção dos serviços e peças que apresentarem defeitos durante o
prazo de garantia será de 5 dias úteis.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

12.1. Compete à Contratante:
12.1.1. Assegurar o livre acesso dos prepostos da Contratada em todos os locais onde se fizerem
necessários para a execução do objeto;
12.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante especialmente
designado, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93.

12.1.3. Notificar por escrito à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do fornecimento, fixando prazo para a sua correção.
12.1.4. Promoveros pagamentos dentro do prazo estipulado.

12.1.5. Outras obrigações constantes previstas na legislação vigente.

14 . OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

14.1. Em cumprimento às suas obrigações cabe à Contratada, além das obrigações constantes das
Condições do Fornecimento do Objeto e daquelas estabelecidas em lei:
14.1.1. Responsabilizar-se-á integralmente pelos produtos adquiridos, nos termos da legislação

vigente, ou quaisquer outros que vierem a substituí-los, alterá-los ou complementá-los;
14.1.2. A CONTRATADA deverá executar o fornecimento no período indicado no contrato;

14.1.3. A CONTRATADA só poderá iniciara execucão do obieto após a ORDEM DE FORNECIMENTO

emitida pela Secretaria Municipal CONTRATANTE, devendo fornecer o obieto dentro dos nrazos
determinados no contrato. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a
CONTRATADA ficará suieita à multa contratual.

14.1.4. A CONTRATADA deverá responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de

seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas
e referentes aos Fornecimento executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm

nenhum vínculo empregatício com o Município de Luís Correia - PI;
14.1.5. A CONTRATADA obriga-se a acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas
expensas, as multas que lhe sejam impostas pelas autoridades.

14.1.6. Responsabilizar-se-á civil e criminalmente, pelos danos causados à CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes da execução do cont/ato;
14.1.7. Prestar os esclarecimentos desejados com relação aos PRODUTOS, assim como comunicar

U-l
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à CONTRATANTE, através do líder ou diretamente quaisquer fatos ou anormalidade que por
ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final da execução do objeto;

14.2. A CONTRATADA não será responsável:

14.2.1 Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior;
14.2.2. Por quaisquer trabalhos, Fornecimento ou responsabilidades não previstos no Contrato a ser
assinado com a Secretaria Municipal da Saúde do Município de Luís Correia - PI.

14.3. A Secretaria Municipal da Saúde do Município de Luís Correia - PI não aceitará, sob nenhum
pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

15. FISCALIZAÇÃO:

15.1 A fiscalização dos Fornecimento pela CONTRATANTE não exonera nem diminui a completa

responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas
contratuais.

15.2 Aplicam-se, subsidiariamente a esta Cláusula as disposições constantes da seção IV, do
Capítulo líl, da Lei n- 8.666/93.

16. PENALIDADES;

- Qualquer descumprimento das exigências estipuladas neste Termo de Referência poderá ser
aplicado às sanções previstas na Lei n- 8.666/93.

Luís Correia - PI, 03 de janeiro de 2024.

íV

Marcela Teles Furtado

Secretária Municipal da Saúde
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

DLE N" ***/202’^ - CONTRATO ADMINISTRATIVO N®. /202*

TERMO DE CONTRATO Ql^E FAZEM ENTRE
I.UIS

EMPRESA
MUNIC ÍPIO DESI O

C ORREIA-PI E A

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA- PI. com sede localizada na Av.Prof. Antônio dePádua

da Costa, 271, Centro, na cidade de Luís Correia- Piauí, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n- 06.554.448/0001-
33. neste ato rcpresentado(a) por. doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa

 , CNP.T iT’ , Inscrição Estadual n
O

. estabelecia na Rua
E-mailFone

denominada CONTRATADA, neste ato,  doravanterepresentada pelo Sr.

. portador do CPF n°
 /202*. regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei n.

alterações posteriores, aplicando-se lhes. suplelivamente, os princípios
e disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

, tendo: em vista o que consta no Processo de d

da teoria geral dos

ispensa ii"
14.133/2021 e

 contratos

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO DIRETA

O serviço, ora contratado, foi objeto de procedimento de dispensa de ücitaçào eletrônica
/202*, conforme a autorização da autoridade competente, e de acordo com o disposto na Lei

14.133/2021.

2.
2.1 n'

11.'

Descrição detalhada no objeto:2.2

V. TOTALV. UMTQTDUNDITEM OBJETO

CLÁUSULA TERCEIRA -DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão

a Lei n“ 14.133/2021. suas

princípios da teoria geral dos contratos e as

3.

decididos pela Administração Cont3.1

e demais preceitos de dii
disposições de direito

ratante, aplicando-se o que dispõe
alterações -cito público, c, supletivamente. os

privado, confonne Art. 92 inciso
III.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

O objeto desta dispensa de Licitação será executado de acordo com a ordem de serviço emitida
pelo órgão competente do Município e será vistoriado por setor competente desta Preteitura, conforme
determinações da lei de 14.133 contidas no Capítulo VI do Art. 115 a 123.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO

CONTRATADA o valor estimado de RS xxxxxxxx

conforme os preços constantes na proposta

4.
4.1

5.

5.1 A CONTRATANTE pagará à
(xxxxxxxxxxx) durante a vigência do contrato,
apresentada.

O pagamento será efetuado, em moeda nacional.
O pagamento será feito em até

fiscal/fatura. estando à mesma devidamente atestada pelo setor competente.

5.2

30 (trinta) dias contados d5.3 a apresentação da nota

Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro deste prazo, isto é, da5.4
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apresentaçào da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma forma de atualização
do valor devido.

5.5 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

5.6 Este contrato não sofrerá reajuste de preços.

Os paeamentos serão de acordo com o que está contido no Capítulo X do art. 141 á 150
da Lei 14.133/2021.
5.7

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente Dispensa de licitação correrão, conforme a seguinte

dotação orçamentária para o exercício financeiro de 2024:

6.
6.1

Elemento

de Despesa
Programa de Trabalho FonteProjeto AtividadeUnidade Orçamentária

500; 600; 62110.301.0018.20713.3.90.392071; 2165; 207302.15.01

FUNDO MUNICIPALDE
SAÚDE 10.301.0018.2165

10.301.0018.2073

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 A CONTRATANTE obriga-se a:
7.1.1- Emitir a ordem de Serviços do objeto de conti'ato, assinada pela autoridade comj^etente;

7.2.2 -Efetuar pagamento à CXINTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato;
7.2.3 - Fiscalizar o tlel cumprimento deste contrato através
integrado ao Gabinete do(a) Prefeita(o) Municipal

do Setor Administrativo Financeiro.

CLÁUSULA OIT.WA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

-  Executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o
Instmmento Convocatório e com a sua proposta

8.1.2 - Entregar os serviços objetos do contrato de acordo com a
.Administração:
8.1.3

8.
8.1

8.1.1

necessidade e conveniência da

concordância com asespecificaçòes constantesEntregar o objeto do contrato em estrita
/202*;do Processo de Dispensa de Licitação Eletrônica n'

8.1.4 - Substituii-. às suas expensas e no prazo determinado pelo órgão competente desta Prefeitura, os
sendços realizados em que se verificarem vícios destoantes do padrão normal;

- Responsabilizar-se pelos danos causados diretameníe à Administração ou a terceiros,
excluindo ou reduzindo essa

8.1.5

decoiTcntes dc sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

8.1.6 - Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato,
inclusive impostos, taxas, emolumentos o suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre
o  referido objeto, bem como encargos técnicos e traballilstas, previdenciários e securitários do seu
pessoal
8.1.7- Utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação traballiista e
seciudtária regulares;

- Manter durante a execução d:* contrato e em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

8.1.8

CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste8.1.9 -
contrato.

Fornecer a
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9. CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO

9.1 O presente contrato será extinto excepcionalmente, |x>r quaisquer dos motivos
dispostos na Lei n." 14.133 conforme estabelecido na Scçào VI Título 3 Capítulo VIII, sob

qualquer uma das formas descritas na mesma lei.

10. CLAUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO

10.1 O ato que autoriza a contratação ou extraio de contrato do presente termo
será publicado em sítio otlcial eletrônico conforme art. 72, no prazo previsto no arí.94 da Lei n.'
14.133/2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

11. i Esta carta-contratoterá vigência a partir da data de sua assinatura até 31/12/2024 ou até que seu quantitativo

seja exaurido.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

12.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados

requisitos estabelecidos no art. T desta Lei ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação

de terceiros para assisti-los c subsidiá-los com informações j^ertinentes a essa atribuição.

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

necessário para a

confonne

ocorrências relacionadas à

regularização das faltas ou dos

12.2

execução do contrato, determinando o que for
defeitos observados.

a adoção das medidas

sua competência.
O fiscal do contrato iníbrmará a seus superiores, em tempo hábil para

que demandar decisão ou providência que ultrapasse

O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento Jurídico e de controle
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes

12.3

convenientes, a situação
12.4

interno da Administração, que deverão dirimir

para prevenir riscos na execução contratual. De acordo com o Art. 117 da Lei 14.133/202 1.

DAS INFRAÇÕES E13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Pela inexecução total ou parcial deste Contrato,
aplicar à CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a

penalidades previstas no art. 155 a 163 da Lei n.

Em caso de aplicação de multas, será calculada na forma do contrato, não poderão ser

inferiores a 0.5% (cinco décimos porcento) nem superior a 30% (trinta porcento) do valor celebrado
com contratação direta e

a CONTRATANTE poderá
extensão da falta easejada, as

14.133/2021.

13.1

:ada ao responsável por qualquer das inífações administrativassera <

previstas no art. 155 desta Lei
13.2

devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pela CONTRATANTE.
13.3

judicialmente.

fortuitos ou motivAs multas poderão deixar de ser aplicadas em casos

deAs muitas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventiu-a

os de força maior.

vidos ou cobradas

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS

Dos atos da CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n." 14.133/2021. cabem os

recursos dispostos no seu capítulo II art 165. ■

CLÁUSULA QUINTA- DA VINCULAÇÃO
A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, a

15.
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Dispensa de Licitação Eletrônica n.
CONTRATADA.

/202*, bem como à proposta tlmiada j:>ela
Esses documentos constam do Processo Administrativo e  sào partes

integrantes e complementares deste Contrato, indepeiidentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de LuLs Correia. Estado Piauú da .lustiça Comum, para diiimir as
questões derivadas deste Contrato.

16.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em duas
vias assinam as partes abaixo.

de 20deLUIS CORREIA (PI),

Responsável legal da CONTRATANTE

Res]X)nsável legal da CONTRATADA
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C ONTRATO ADMINISTRATIVO

DIT: N" 02RE/2024
( ()M RA ro ADMIMS I RAnvo N° 02.02RE:/2024

l ERMO DE C CONTRATO QUE: EAZEM ENTRE
SI O MUNK ÍPIO DE LITIS C <ERREIA-PI E
EMPRE2SA R RODRICiUES DCJ NASCIMEN FO
i;H)A C NP.I: 21.869.864/0001-14.

A

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA- PE com sede localizada na Av. Prof. Antônio de Pádua

da Costa. 271. Centro, na cidade de Luís Correia- Piauí, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o if 06.554.44S/0001-33,

neste ato representado(a) por. sua Secretaria Municipal de Saúde, Sra Marcela Teles Furtado, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa R RODRIGUES DO NASCIMENTO
LTDA CNPJ: 21.869.864/000 1-14, estabelecia na Av. Piaui, 1771, Luis Correia-

PI, representada pelo Sr. Raimundo Rodrigues Do Nascimento, portador do CPF n° 240.909.903-
91, doravante denominada CONTRATADA, neste ato , tendo em vista o qiie consta no Processo

de dispensa n"02RE/2024. regulado pelos preceitos de direito público, especialinente pela Lei n.

14.133/2021 e alterações posteriore.s. aplicando-se lhes, supletivaniente. os princípios da teoria geral

dos contratos c disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e

condições:

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO DIRETA

O sciviço. ora contratado CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E REPARADORA DOS

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS UTILIZADOS NAS ESTRATÉGIAS DE SAUDE
BUCAL E CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - CEO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DA SAÚDE DE LUÍS CORREIA-Pl, foi objeto de procedimento de dispensa de

licitaçao eletrônica n" 02RE/2024, eonlormc a autorização da autoridade competente, e dc acoido

com o disposto na Lei n.” 14.133/2021.

Descrição detalhada no objeto:

2.

2.1

2.2

V. TOTALV. UNITQTDUNDOBJETOITEM

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E

REPARADORA DOS

EQUIPAMENTOS
ODONTOLÓGICOS

UTILIZADOS NAS

ESTRATÉGIAS DE SAÚDE

BUCAL E CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLÓGICAS

RS 49.895.00RS 49.895,00SERVIÇO 0101

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplieando-se o que dispõe

14.133/2021. suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamcnle.
ÜS

3.

3.1

a Lei n

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, contorme Art. 92 inciso
III.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

O objeto desta dispensa de Licitação será executado de acordo com a ordem de seiviço emitida

4.

4.1
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pelo òrgào competente do Município e será vistoriado por setor competente desta Prefeitura, conforme

determinações da lei de 14.133 contidas no Capitulo VI do Art. I 15 a 123.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO

5.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de R$ 49.895,00 (quarenta e
nove mil, oitocentos e noventa e cinco reais), durante a vigência do contrato, conforme os preços

constantes na proposta apresentada.

O pagamento será efetuado, em moeda nacional.

O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota

fiscal/fatura, estando à mesma devidamente atestada pelo setor competente.

5.

5.2

5.3

5.4 Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro deste prazo, isto e, da

apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma forma de atualização
do valor devido.

5.5 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto íor pendente de liquidação

qualquer obrigação fmanceira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

Este contrato não sofrerá reajuste de preços.

Os pagamentos serão de acordo com o que está contido no Capitulo X do art. 141 á 150
da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente Dispensa de licitação correrão, contorme a seguinte

dotação orçamentária para o exercício financeiro de 2024:

5.6

5.7

6.

6.1

ProgramaElemento
Projeto AtividadeUnidade

Orçamentária
de Fontede

TrabalhoDespesa
500; 600;10.301.0018.20713.3.90.392071; 2165; 207302.15.01

621
10.301.0018.2165FUNDO MUNICIPALDE

SAÚDE
10.301.0018.2073

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 A CONTRATANTE obriga-se a:

7. 1.1- Emitir a ordem de Serviços do objeto de contrato, assinada pelaautoridade competente;

7.2.2 - Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabclecidoneste Contrato:

7.2.3 - Fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do SetorAdministrativo Financeiro,

integrado ao Gabinete do(a) Prefeita(o) Municipal.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

8.1.1 - Executar o presente contrato cm estrita consonância com os seus dispositivos, com o

Instnimento Convocatório c com a sua proposta

8.1.2 - Entregar os serviços objetos do contrato de acordo com a

Administração;

8.1.3 - Entregar o objeto do contraio cm estrita concordância com asespecificaçôes constantes

do Processo de Dispensa de Licitação Eletrônica 03RE/2Q24:

7.

8.

8.1

necessidade econveniência da
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8.1.4 - Substituir, às suas expensas e no prazo determinado pelo órgào competente desta Prefeitura, os
serviços realizados em que se verificarem vícios destoantes do padrão nonnal;

- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;
8.1.6 - Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato,
inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre
o  referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu

8.1.5

pessoal;
8. 1 .7- Utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e
sccuritária regulares;
8.1.8 - Manter durante a execução do contrato c em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçaoexigidas na contratação.

- Fornecer a CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca doobjeto deste8.1.9
contrato.

9. CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO
9. 1 O presente contrato será extinto cxcepcionalmente, por quaisquer dos motivos
dispostos na Lei n." 14.133 conforme estabclec tdo na Seção VI Título 3 CapítuloVlII, sob
qualquer uma das formas descritas na mesma lei.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO

10.1 O ato que autoriza a contratação ou extrato de contrato do presente termo
será publicado cm sítio oficial eletrônico conforme art. 72. no prazo previsto no art.94 da Lei n.
14. 133/2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

1 1.1 Esta caria-contrato terá vigência a partir da data dc sua assinatura até 3 L 12/2024 ou até que seu quantitativo
seja exaurido.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇAO

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou
especialmente designados confomie

12.1
mais fiscais do contrato, representantes da Administração
requisitos estabelecidos no art. 7‘’ desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação
dc terceiros para assisti-los c subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados.

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

12.2

12.3
convenientes, a situação que demandar decisão ou providencia que ultrapasse sua competência.

O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes

contratual. De acordo com o Art. 1 17 da Lei 14.133/2021.

12.4

para prevenir riscos na execução

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -
SANÇÕESADMINISTRATIVAS

13.1 Pela inexecução total ou parcial deste Contrato,
ai^Iicar à CONTRATADA, garantida a previa defesa  e segundo a extensão da falta ensejada,
penalidades previstas no art. 155 a 163 da Lei n.
13.1 Em caso de aplicação de multas, será calculada na forma do contrato, não poderão ser

DAS INFRAÇÕES E

CONTRATANTE poderáa
as

14.133/2021.
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interiores a 0.5% {cinco décimos porcento) nem superior a 30% (trinta porcento) do valor celebrado

com contrataçao direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas

previstas no art. 155 desta Lei.
13.2 As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos dc força maior,

devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelaCONTRATANTE.
13.3 As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou cobradas

judicialmente.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS

Dos atos da CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.'

recursos dispostos no seu capitulo II art 165.

14.133/2021,cabem os

CLÁUSULA QUINTA- DA VINCULAÇÃO15.

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, a

Dispensa cie Licitação Eletrônica n." 02 RE/2024, bem como à proposta tlrmada pela
CONTRATADA. Esses documentos constam do Processo Administrativo c sao partes

integrantes e complementares deste Contrato, independentemente detranscríção.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO16.

Fica eleito o foro da Comarca de Luis Correia, Estado Piauí, da Justiça Comum, para dirimir as

questões derivadas deste Contrato.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em duas

vias assinam as partes abaixo.

LUIS CORREIA (PI), 08 DE ABRIL DE 2024.

Marcela Teles Furtado

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATANTE

Raimundo Rodrigues Do Nascimento
R RODRIGUES DO NASCIMENTO LTDA

CONTRATADA



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO
(Base legal: Lei federal art. 23 § T 14.133/2021  / art. 5° do decreto municipal n". 029/2023 )

Descrição do objeto a ser contratado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E REPARADORA DOS
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS UTILIZADOS NA SAÚDE BUCAL DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, NO EXERCÍCIO DE 2024.

Agente responsável pela cotação: JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES

Memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte:

Fontes consultadas: Consulta direta com fornecedor, mediante solicitação formal de cotação, por ofício.

P.MEDIO P.M.X

QUANT

V.T SOMADESCRIMINAÇÂO P. LUÍS
CORREIA -

EMPRESA 02í;í EMPRESA 01ITEM UNID QTD
M

PI
R$CADEIRAS

ODONrOLÓGICAS R$ 550.67 1 1.013.33R$ 1.652.00R$ 562.00RS 550.00R$ 540.00201 UNID
R$
6.332.33R$ 316.62R$ 949.85R$ 309.85RS 340,00R$ 300.00COMPRESSORES 20UNID
R$
3.418.73RS 512.81 RS 170.94R$ 176.81RS 178.00RS 158,00203 AMAl.GAMADORES UNID
RS
2.992.90RS 199.53RS 598.58RS 193.58RS 215.00RS 190.004 EOTOPOLIMERIZADORES UNID 15
RS
7.233.33RS 516,67RS 1.550,00RS 530.00RS 500.00RS 520.00AUTOCLAVES 145 UNID
RSCANETAS DE ALTA

ROTAÇÃO
4.614,60RS 230.73RS 692.19RS 232.19RS 250,00RS 210,00206 UNID
RS

3.466,13RS 203,89RS 611,67RS 220,00 RS 201,67RS 190.00CONTRA ÂNGULOS7 UNID 17
RS

RS 221,53 3.766.07RS 664.60RS 214,60RS- 250.00RS 200.00MICRO MOTORES UNID 17-A-
RSAPARELHO DE RAIO X

PERIAPICAL RS 590,28 2.361,1 1RS 1.770,83RS 610.83RS 580,00RS 580.0049 UNID
RSAPARELHO DE

ULTRASSON RS 248,26 3.972,16RS 744.78RS 252,78RS 260,00RS 232,001610 UNID

RSAPARELHO DEJA I O DE
BICARBONAIO RS 244.31 4.886.20RS 732.93RS 237.93RS 280.00RS 215.0020UNID

RS
54.056.90TOTAL

Série de preços coletados: Os preços coletados estão discriminados no documento planilha de composição

de preços.

Método aplicado: Média de três fornecedores com consulta direta, art. 6° do decreto municipal 029/2023.

Justificativa para a metodologia utilizada:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

[l Av. CamiO. 102, Cuntro. Sâo Pedro dos Crenles - MA, CEP; 65978-0009
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br

;.i:



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Média somam-se os valores pesquisados e o resultado é dividido pelo número de cotações. Frise-se que  0 cálculo da

média, do desvio padrão, do coeficiente de variação e da mediana podem ser obtidos de forma simples, por
meio de fórmulas existentes no Excel.

Foram priorizados os parâmetros dos incisos 1 e 11 do art. 5" da IN n" 73/2020 ou IN n" 65/2021?

( ) sim (X )não

Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta com fornecedores, inciso IV do
art. 5 da IN n“ 65/2021:

Não foram encontradas tanto no Portal Nacional de Contratações públicas ou em portais da transparência de

outros entes públicos, contratações similares ao objeto a ser contrato pela administração. Sendo assim optou-

se conforme está disposto no art. 5” IV do decreto municipal 029/2023 ,pela pesquisa direta com no mínimo
3 três fornecedores.

A quantidade dos itens pesquisados é compatível com a quantidade a ser adquirida?
A

( X ) sim ( )não

Houve pesquisa com menos de três preços?

( ) sim ( X )não

São Pedro dos Crentes /MA. 11 de dezembro de 2024.

'^OQUEBEDE NERES 1>E CARVALHO ALVES

Membra da equipe de apoio

PREFEI I URA MUNICIPAL. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av, Canaíl. 102, Centro. Sao Pedro dos Crentes - MA. Clíi’: 65978-üül)9
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br


